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GERÉNCIA DE MERCADO	
1	 ra
swINic-ri.J.rrAO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL?

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO GERENTE

De 8 de maio de 1969
• Deferindo, na forma dos pareceres,

( o requerido nos processos números:
Bancas de Investimento

a) Aumento de capital — reforma
,kle estatuto:-..

A-69/1809 — Banco Aymoré de In-
: Vestimento S. A. — De NCr$ 	

	

8.000.000,00 para NCr$ 15.000.000,00 	
e-- A. G. E. de 29.4.69.
f A-69/1883 — Banco Nacional de In-

vestimentos S. A. — De Ner$ 	

	

12.500.000,00 para Ner$ 15.000.000,00 	
x e- A. G. E. de 5.5.69.

Sociedade Corretora
a) Alteração contratual:

' A-69/394 — Pilla e Birnfeld — Cor-
retora de Valôres e Câmbio Ltda. —
Instrumento de 2.1.69.
1 b) Aumento de capital — alteração
contratual:
' A-69/1500 — Minas Corretora de
'ítulos Ltda. — De NCr$ 210.000,00
para NCr$ 315.000,00. — Instrumen-

‘to de 19.3.69.
c) Reforma de estatuO_E.

' A-68/6043 — Intermediária S. A.
Corretora de Valôres — A.G E. de

16.12.68.

Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimentos

a) Aumento de capit al — reforma
de estatuto:

A-69/1219 — Rique S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— De NCr$ 1.800.000,00 para Ner$
3.000.000,00. — A.G.E. de 5.3.69.

A-69/1736 — Godoy S. A. — Finan-
elemento, Crédito e Investimmtae —
De leCr$ 1.500.000,00 para NCr$
2.100.000,00. — A.G.E. de 21.3.69.
t A69/1810 — Capital — Compenhia
de Crédito, Financiamento e Investi-
mentos — De Ner$ 1.600.000,00 para
Ner$ 2.000.000,00. — A.G.E. de. 16.1
e 19.4.69.•
t A-69/1821 — Estimulo S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos

	

NCr$ 600.000,00 para Ner$ 	
2.000.000,00. — A.G.E. de 28.2 e 28
de abril de 1968 e Ass. Esp. Acioa.
Pref. de 28.2.69.

A-69/1822 — Direção S. A. Cré-
dito, Financiamento e Investimento —
be NCr$ 1.510.000,00 para after$
2.000.000,00. A.G.E. de 28.4.69.

.r) A-69/1850 — Safra — Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos S. A. --
De NCr$ 4.600.000,00 para Nee$

6.500.000,00. — A.G.E. de 2.5.69.

sodedads o Crédito, Financiamento
e Investimentos

a) Aumento de capital	 reforma

de estatuto:
A-69/1851 — CREFISA S. A. —

Crédito, Financiamento e Investimen-
tos. — De NOr$ 500.000,00 para laCr$
2.000.000,00. — A.G.E., — de 28 de
abril de 1969.

A-69/1897 — PROVAL S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— De NCr$ 1.600.000,03 para NCr$
2.000.000,00. — A.G.E. — de 27.3 e
6.5.69.

b) Prorrogação de Prazo de funcio-
namento:

A-69/1127 — ALTEROSA Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
S. A. — Até 27.4.71.

A-69/-1851 — CREFLSA S. A. —
Crédito, Fmancianiento e Investimen-
tos — Até 3.3.71.

A-69/1897 — PROVAL S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos — Até 3.3.71.

c) Reforma de estatuto:
A-69/579 — REAL BRAGANÇA —

Companhia de Crédito, Financiamen-
to e Investimentos. — A.G.E. — de
29.11.68. e 23.4.09.

d) Reforma de estatuto — mudança
de localização da sede:

A-69/1810 — CAPITAL — Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e In-
vestimentos. — A.G.E. — de 16.1 e
19.4.69. — De Curitiba (PR) para o
Rio de Janeiro (GB).

Sociedades Distribuidoras
a) Alteração contratual:
A-/1712 — TECSUL — Distribuido-

ra de Títulos e Valbres Mobinrias Li-
mitada. — Instrumento de 20.3.69.

A-69/1717 — LAVRA — Distribuido-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada — Instrumento de 23.1.69.

A-69/1762 — MORUMBY — Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda. — Instrumento de 9.4.69.

A-69/1797 — feNAMICA — Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda. — Instrumento de 31 3.69.

b) Aumento de cap:ta/:
Ae69-1797 — DINAMICA — Distri-

tribuidora de Tlegos e Valôres Mobi-
liários Ltda. — De alCr$ 25.000,00 pa-
ra NCr$ 1.000.000,00, — Escritura
Pública de 22.4.69.

• o) Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-69/1674 — FICREI S. A. — Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres

— De NCr$ 70.000,00 para ..
NCr$ 200.000,00. — A.G.E. — de 25
de março de 1969.

A-69/1813 — COMIT — Distribui-
dora S. A. — Títulos e Valôres Mo-
biliários — De leCr$ 25.000,00 para ..
Ner$ 70.000,00 — A.G.E. — de 12 de
fevereiro de 1969.

d) Mudança de denominação:
A-69/1902 — DIVIDENDOS — Dis-

tribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda. — Escritura Pública
de 22.4.69, adotada a denominação
"Distrivolks S. A. — Distribuidera
de Títulos e Valeres Mobiliários".

e) Reforma de estatuto — mudan-
ça de localização da sede:

A-69/1674 — FICREI S. A. — Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários — A.G.E. de 25.3.69. — De
Santa Maria (RS) para Pôrto Alegre
(RS).

f) Reforma de estatuto — mudança
de localização de dependência:

A-69/1674 — FICREI S. A. — Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres

— A. G. E. de 25. 3. 69. — de
25.3.69. — De Pôrto Alegre (RS)
para Santa Maria (RS).

De 9.5.69, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido no processo nú-
mero:

Banco de Investimento
a) Aumento de capital — reforma

de estatuto:
A-69/1825 — Banco de Investimento

do Brasil S. 9. — De NCr$ 20.000,00
para NCr$ 33 . 000 .000,00. — A. G . E.
— de 25.2 a 73 4.69.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

Deferindo, nos têrmos dos parece-
res, o requerido nos processos núme-
ros:

Em 8 de maio de 1969
Prorrogação do prazo de autori-

zação para funcionar:
N9 250-69 — Banco da Indústria e

Comércio do Brasil S. A. — Até 12
de junho de 1970.

Em 9 de maio de 1969
Cancelamento da autorização para

operar em crédito:
N9 492-69 — Caoperativa Agrícola

Mista de Capanema Ltda. Capanema
(PA) — Registro SER n9 1.894, de

14 de dezembro de 1943, do Ministée
rio da Agricultura. 	 •
"N9 515-69 — Sociedade Cooperativa

Agrícola Mista de Alhandra, Resp.
Ltda., Alhandra (PB) — Registro
SER n9 4.065, de 20 de junho de
1952, do Ministério da Agricultura.

N9 516-69 — Cooperativa Agric Ate
Mista de Alagoa Grande Ltda., Ala-
goa Grande (PB) — Registro SE%
n9 6.619, de 6 de maio de 1961, do
Ministério da Agricultura.
DESPACHOS DO CHEFE DA DICRG

de 9 de maio de 1969, deferindo, noa
termos dos pareceres o requerido noa
processos números:

a) Aumento de capital
N9 522-69 — The Bank of Tokio

Ltd. — De NCr$ 3.000.000,00 para
Ner$ 3.522.531,68.

b) Aumento de capital e reforma
de estatutos sociais

N9 495-69 — Banco Rural de Mi-
nas Gerais S. A. — De 	
NCr$ 1.450.000,00 para 	
NCr$ 1.595.0130,00.

DELEGACIA REGIONAL
EM BELO HORIZONTE.
SERVIÇO REGIONAL

DA INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO CHEFE

De 7 de maio de 1969. deferindo, na
forma dos pareceres, o requerido no
Processo BH-B-69-57 — Banco do
Crédito Real de Minas Gerais S. A.,
Juiz de Fora — Minas Gerais.

Reforma de Estatuto — A.G.E. de
7 de abril de 1939.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

RELAÇÃO N9 11/69
O Presidente em exercício da Caixa

Econômica Federal do Estado do Rio,
usando de atribuições que lhe confe.
rem o Regimento Interno e o Regula-
mento aprovado pelo Decreto neme.
ro 24.427, de 1934, baixou as seguin-
tes Portarias:

Portaria n9 363, de 22.4.69. aPaeone
ta Sebastião do Amarra Barcellos;
por implemento de idade, a partir do
22 de fevereiro próximo passado.

Portaria n9 365, de 24.4.69, dispen-
sa Maria de Lourdes Cernicchiaro e
Idharles Vargas Valle, das funções de
confiança, índice 17, respectivamente,
de Chefe da Seção Sintética e Chefe
da Seção Analítica do Departamento
de Contabilidade.

Portaria n9 366, de 24.4.69, designa
Maria de Lourdes Cernicchiaro o
Idharles Vargas Valle, para as• fun.
çaes de confiança, índice 17, respece
tiavenente, de Chefe da Seção Analí-
tica e Chefe da Seção Sintática do
Departamento de Contabilidade.

••n



1218 Sexta-feira 16 DIÁRIO OFICIAL (Seção I --- Parte
nff

wie./1.11n11~•••.i1=1.111111ear

Maio de 1969
nnn•nn••••n•

• CHEFE DA SEÇÃO DM REDAÇÃO

FLORIAM) GUIMARÃES

Capital e Interior:
Semestre 	 . NCr$
Ano .	 	 NCr$

• •	 Exterior:

13,50
27,00

30,00

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1— PARTE 11

õrgAo destinado àe publicaçdes da adrniniatrecão doocentralizada

{marcela° nas oficinas co Departamento cie 1.mprenes Nacio-al
BRAstLIA

REPAR1f0ES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Ano 	  NCr$ 39,00Ano ........ 	 NCr$

NÚMERO AVULSO
O preço do número avulso figura na última página de ca. da

exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01;
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

As Repartições Públicas de-
serão entregar na Seção de Co-

ifnunicações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 lio-
pis, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
.natéria retribuída, nos caso.s de

¥rro ou omissão, deverão ser
• ormuladas por escrito à Seção
'de Redação, até O quinto dia útil
subseqüente à publicação no
Órgão oficial.

— À Sego de Redação fun-
ciona, para atendimento do publi-
eo, de 11 às 17h30

— Os originais, devidamente'
autenticados, deverão ser da,ctilo-
grafados em espaço dois, cru uma

lace do papel, formato 22x33;
os emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
:ano, por seis meses ou uni ano,
l exceto as para o exterior, que
'sempre seião anuais. -

criar?! oo st Rvsok, Da oueLicA.obes

J. B, DE ALMEIDA CARNEIRO

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00
Ano 	  NCr$ 36,00

Exterior:

— As assinaturas vencidas po-

derão ser suspensas sem prévio
aviso.

A remessa de valóres, sem,.
pre a favor do Tesoureiro do De;.
partamento de Imprensa Nacio-
nal; deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às ediçOes
dos órgãos oficiais só serão reme,
tidos aos assinantes que os soli-
citarem nó ato da assinatura..

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

D;RETOR GERAL

ALF3ERTO DE BRI T TO PEREIRA

..•nn••••••••n•••••••.....

-ASSINATURAS

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assin qtura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

— Na parte superior do ande.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura

• e o mês e o ana em que findará.

— As assinaturas das—Reparti.
ções Públicas serão anuais e de9
verão ser renovadas até 28 de fe,
vereiro.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

decidas as taxas de frete e demais condiç ges de
mercado;

'c) dar preferencia aos armadores que, na ocaeigo das
consultas de fretes, oferecerem garantias de traria
portes de cargas conjugadas da exportaçgo. com a
importaç go, desde que provado que esta conjagaçgo
propiciar& melhores condiç ges para a comercializa
ç go, no estrangeiro, de produtos nacionais e a re
duçgo do trigo importado, ampliando, tamb&m,desta
forrai-, a parcela FOB das importaç ges com aCIF das
exportaç gea, e atribuindo, às emprepas interesaa
das, o contrôle ore ente de transporte nos dois
aentips.

d) Caso a quantidade de bandeira nacional seja infe
rior à quantidade comprada a ser transportada, a
DOCENAVE distribuir a praça 'entre os navios na
cionais, sempre com. absoluta prioridade, e para o
eialdo excedente oferecerá o mesmo aos mesmos Arma
dores para cobertura com navios por eles fretados
de bandeira estrangeira adjudicando a carga pelo
preço mais baixo oferecido na ocasi go total ou
parcialmente.

e) No caso da tonelagem oferecida ultrapassar a
quantidade comprada, a DOCENAVE tentará acordar
entre os Armadoresalacionais as percentagens de

-cada uni. Caso o acOrdo mo seja cOnseguido,fi
co a DOCENAVE autorizada a-fazer. a .distribuição
atendendo aos fretes mais baixos oferecidos..

•,f)..15ma vezadistAbufdas ascpraçasa a MOCENAVE off
ciará diretamente è CACEX o resultado da distri
buiçXo com cdpia à SUNAB Janta Deliberativa
41a Trigo.

SOLETTM 152 RESOrOES DA "SUNAMAM' N 2 575'

RESOLUÇXO N 2 345G

A Superintenagncia Nacf..onal da '-garinjle. Mercante,
tapando das atribuiç ges qae lhe sgo conferidas pela Lei n 2 5424t
de 14 de Maio de 1963, çonsiderpndo:

2. a importância para a economia cio pois na reduçã'o das
dospe.sas com o transporte de longo curso do trigo impor.
tado;	

gWWf- •

2 * a posaibilidade, de alcanaar aignificativa redaçgo do
custo do transporte através da c onjugaç go de exporta
Oes de produtos brasileiros com a importaç go de trigo;

,3	 ampr-dgo da trota de graneleiros brasileiros 8 e aaa
expanago no transporte de granis;

2ZiOLVE:

X Transferir da Companhia de Navegaçaeo Lloyd Brasileiro
rara a Vale do Rio Doce Navegago DOCENAVE,empr8
ea especializada no transporte de granis, a respensabi
4dade .da execuç go ao transporte de trigo importado
yeio pds, excetuando o do Rrocedenoáz ia Argenti,na.

II Que na exeauç,to desta determinaçgo deverá A Doomunt
'a) consultar obrigatóriamente- os armadorea nacionais.

autorizados para o transporte de granis snidos
,
b.) dar prefer gncia aos navios- de liandeir brasileira

de propriedade de ermadores 'nacionais que se ofe
aa'ecereio para o tranapoate de trigo, desde que obe
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III - Que, para execução do contraia do transporte de tri
go, a DOCENAVE, nos têrmos do Decreto-Iei n 2 210
de 27-2-1967, deverá receber, da Carteira de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil, a programação
de embarques do trigo esti-angeiro, promovendo os
respectivos contratos de transportes necesaários,
submetendo-os à SUNAMAM, para a sua aprovação.

. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção em Diário Oficial da União.
(Reunião do C onselho Consultivo da SUNAMAM de 6-5-1969)

Rio de Janeiro, em 7,de maio de 1969

4 - A Concessionária terá o Prazo de 18 (dezoito) meses pa
ra assinar os contratos de construção dos navios. As
condições de financiamento serão as determinadas pela
Resolução n2 2974 de 18-4-1967, d; S,perintendência Na
cional da Marinha Mercante.

5 - A Concessionária poderá contratar afretamentos até os
limites do equivalente à tonelagem TDW dos navios pr6.
pf'ios ou em construçãO para emprenr na linha objeto
desta Resolução.

6 - As condições de afretamento para cada um dos navios na
cessários à realização dos serviços da linha autoriza
da, serão prèviaments/isUbmetidas à expressa autoriza
ção da Superintendê:cia Nacional da Marinha Mercante.

7 - A Concessionária se obriga a registrar a priori, na SI.

perintendência Nacional da Marinha Mercante, os contra
tos de serviço e financiamento que se relacionam com a
exploração comercta da ainha.

8 - Os afretamentos parciais para transporte de ca4as só
poderão ser efetuados com a prévia anuência da Superin
tendência Nacional da Marinha Mercante.

9 - As • operações de receita e custeio da exploração da li
nua, inclusive 'is referentes aos contratos de afreta
mentos a.l.torizados, .Serã", devidamente escriturados de

• modo a permitir a fiscalização da . Superintendência Na
cional da Marinha Mercante, a qualquer tempo, indepen
dentemente de contróle e fiscalização de outros órgãos
do Poder Público,

7
10 - As operações de transferência de receita e custeio em

quaisquer moedas, serão obrigatóriamente efetuadas por
intermédio de Bancos e com fiel observância da legisla
ção aplicável, ficando vedadas quaisquer compensações
diretas de crédito e débito.

11 A Superintendência Nacional da Mari.J:a Mercante fisca

lizarA a observância do cumprimento de radas as condi
çõesd legais pertinentes, inclusive no que diz respeito
a formação do capital e o contróle da receita e dispên
dio de-divisas da Concessionária.

BOLETIM DE RESOLUÇUES DA SUNAMAM N m $76

A Superintondtncia Nacional da Marinha Mercante,
deando das. atribuiçães que iho são conferidas pelo Artigo
do Decreto n2 7838, de 11 do setembro de 1941, RESOLVEt,

Ns 3457 HOMOLOGAÇÃO DE CONCESSÃO DE LINHA DE
NAVEGAÇÃO - LONGO CURSO

Homologar a concessão da Linha Buenos Aires/3ma
eil/Extremo Oriente, concedida 'a Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro, conforme Oficios n2 s. 68/05383, de 23-5-1968, da
Comissão de Marinha Mercante e DC-D.Trafego 2032,de 13-12-1968,
da Companhia de Navegação Lloy(Brasileíro,

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua
publicação'no Diário Oficial da ;Mal). -
( "Reuna° de COnscah0 Consultivo da SUNAMAM de 6-5-1969)

RIO de Janeiro, 7 de maio de 1969

.	 ,é dz(t1.6,0 A04?
JOSE CELSO DE MACEDO SOARES

Superintendente

12 - Os dados disponíveis nas diversas divisaa s6 poderão
ser movimentados por intermédio do estabelecimento ban
cario, com conhecimento do Banco Central. •

BOLETIM DE RESOLUOES DA "SUNAMAM" às 577

XI .	 A Superintendência Nacional da Marinha Mercante,
—
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento

baixado com o Decreto n5 - 7838, de. 	 de setembro de 1941,

RESOLVEd

la - A Superintendência Nar'Ionll da Marinha Mercante exigi
rá refórço da frota empregada na linha concedida, sem
pra que seja notàriamente reclamada a disponibilidade

' da praça.

N2 3458 - CONOESSX0 DE LINHA

1 - Conceder à FROTA OCEANICA BRASILEIRA S.A. autorização

para efetuar a navegaçao de longo curso na linha BRA

SIL-EXTREMO ORIENTE, via Cabo da Boa Esperança..	 •

- A Concessionária se obriga afirmar um Ac3rdo de Asso

ciação ' com a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro

, no tráfego da linha mencionada no item 1.

_

a Concessionária se obriga a construir em eataleiro

brasileiro um mínimo de 4 (quatro) navios, de tipo adi
_quado A exploração da linha que lhe foi Concedida. .

14 - Na hipótese da Concess i.onária se desinteressar, ou por
qualquer Motivo não se dispuser a por em tráfego a to
nelagem suficiente para correto atendimento das neces
sidades de transporte, a Superintendência Nacional da
Marinha Mercante se reserva o direito de conCeder a li
nha a outra smprêsa, atendendo, assim,à complementação
reclamada;	 •

13 - A Concessionária se obriga a encaminhar,mensalmente,
Superintendência NO'cionai da marinha Mercante:o mapa
Resumo (Modêlo n$2 . 87) das viagens te.minadas.

16 - A rrota Oceânica Brasileira S.A. se obriga a consti
tuir, ' dentro do prazo de.12 (doze) meses a contar da
data áa publicação desta Resolução, uma nova Companhia
para'exp loracão do transporte de graUij sólidos.



ANCTICS11GO NACI NAL DE T

LEI E REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N.° 1.037,

Preço: NCr$ 2,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção 'de vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agencia 1: Ministério da Fazenda

f 'tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

11nIxr.	 ••••n•••	
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17 FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDO:
N.„

17.1 - Qualquer associnão de interésse com linhas 'e/ou

Armadores estrangeiros que possa significar ou ia

didar direta ou' indiretamente a alienação total ou

parcial dos privilégios e/ou vantagens congedidas

para o transporte de carga de importaOlo Ou de ex

portação de navios de bandeira nacional.

17.z - Liberar t6da e qualquer carga de qualquer forma,eM

favor de terceiras bandeiras.

17.3 - Afretar ou ceder de qualquer forma, total ou par

cial os navios nacionais e/ou arretados empregados

pela Concessionária, na linha autorizada.

17.4 - Transportar cargas não manifestadas ou proibidas'

pela Legislação Rrasileira, bem como, frequentar.

L portosoutros quE não os da linha autorizada.

-17.5 - 0peracOes de encontro de contas, CompensacSo de
bitos e créditos entre moedas, acudo obrigatória al

condução de tais operagOes por intermédio de Ba&

coe devidamente autorizados pelo 'Jane° Central.

18 - qualquer inobservância de qualquer dDs artigos desta

"-Pesolução, Implica no imediatO cancelamento da conca&

são da Linha de Navegação objeto desta Resolução.
Á

r--
19 - A Concessionária terá o prazo de 4 (quatro) mesa s Parai

iniciar os serviços da Linha ora concedida, sob pena de]
ser esta concessSo automàticamente cancelada.

tsta Resolução entrará Cm vigor na data de sua

blicação em Diário Oficial da União.

(ReuniãO do Conselho Consultivo ;da SUNAMAM de 6-5,1969 - PrO

cesso F-69/07636)

Rio de janeii'0, 7 de maio de 1969

4
José Celso de Macedo Soares Guimarães, $uperintendente,

-
______-- •

Wee•~1~1~1•1,	

FUNDO DE GARANTIA	 A 'VENDA

1

	

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Posta,_
Seção de Vendas: Av. Rocirigues Alves 1

Na tivanab'ara
Agência 1: Ministério da Fazenda

Em Brasília
Na sede do 1)1N

DO TEMPO DE SER VIÇO
DIVULGAÇAO N' 981

Preço: NCr$ 0,25
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INSTITUTO- NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS nP 60, de 1969
PORTARIAS

Do Presidente:
N9 374, de 2 de maio de 1969 -

Exonera, a pedide, Luiz Emmanuel
de Almeida Levy, h9 '509.330, do aar-
go em comissão de Secretário-Exe-
cutivo da Secretaria de Bem-Estar,
1-C; n9 375, de 2 de maio de 1969 -
Nomeia José Vital, n9 472.771, para
exercer o cargo em comissão de Se-
cretário-Executivo da Secretaria de
Bem-Estar, 1-0, ficando, em conse-
qüência, exonerado do cargo em co-
missa() de Diretor de Departamento
(B), 2-C; n 9 376, de 2 de maio de
1969 - Exonera, a pedido, Ana Alves
Pereira, n9 211.187, do cargo em co-
missão de Secretário-Adjunto da Se-
cretaria de Bem-Estar, 2-C; n 9 377,
de 2 de maio de 1969 - Exonera, a
pedido, Fernando Luiz Bastos Mar-
ques, n9 611.617, do cargo em comis-
são de Diretor do Departamento de
Serviço Social (T), 2-C; n9 378, de
2 de maio de 1969 - Nomeia Ana
Alves Pereira, n 9 211.187, para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor
do Departamento de Serviço Social
(T), 2-C; n9 379, de 2 de maio de
1969 - Nomeia Layr Felix, número
504.014, para exercer o cargo em co-
missão de Secretário-Adjunto da Se-
cretaria de Bem-Estar, 2-C, ficando,
em conseqüência, exonerado do car-
go em comissão de Assessor de Or-
ganização Administrativa, 2-C; nú-
mero 380, de 2 de maio de 1969 -
Nomeia Cesar Augusto Gasparini
Vellozo, n9 405.041, para exercer o
cargo em comissão de Assessor de
Organização Administrativa, 2-C, fi-
cando, em conseqüência, exonerado
do cargo em comissão de Assistente-
Chefe da Assessoria de Organização
Administrativa, 4-C; n9 381, de 2 de
maio de 1969 - Nomeia José Alfre-
do Escosteguy, n9 495.718, para exer-
cer o cargo em comissão de Diretor
de Departamento (B), 2-C, ResPt»ii-
sável pelo Grupo de Orientação e
Contrôle Perícias Médicas, da Se-
cretaria de Seguros Sociais, ficando,
em conseqüência, exonerado do car-
go- em comissão de Diretor da Divi-
são de Ciências Médicas (I), 4-C.

GRUPO . DE PESSOAL LOCAL
N9 556, de 5 de mala de 1969 -

Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a Ascendino Thomaz da Silva,
119 414.712, Servente, nível 5.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL •
NA GUANABARA

N9 797, de 23 de abril de 1969 -
Concede apeaentadoria, por incapaci-
dade, a Daniel Ribeiro, n9- 701.112,
Motorista, nível 12; n 9 798, de 23 de
abril de 1969 - Concede aposentado-
ria, compulsoriamente, a contar de
26 de março de 1969, a Belina Soa-
res de Castro, 119 207.979, Escriturá-
rio, nível 8; n9 799, de 23 de abril de
1969 - Exonera, a pedido, a contar
de 19 de novembro de 1967, Domin-
gos Lourenço Penna Lacombe, nú-
mero 703.816, do cargo de Prático de
Laboratório, nível 8; n9 801, de 24 de
abril de 1969 - Concede apasenta-
doida, por incapacidade, a Cecilia
José Alves, 119 250.406, Escriturário
nivel 8; n9 802, de 24 de- abril de
1969 - Concede aposentadoria, por
Incapacidade, a Autair Pacheco de
Souza, n9 226.870, Auxiliar-de-Porta-
ria, nível 8; n9 804, de 24 de abril de
1969 - Exonera, a pedido, a contar
de 31 de março de 1969, Rogerio Hen-
rique Carrato, n9 706.291, do cargo de
Médico, nivel 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARANÁ

N9 53, de 25 de abril de 1969 -
Concede aposenta'doria, por incapaci-
dade, a Orlando Ravalho, número
704.916, Servente, nível 5.,

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM PERNAMBUCO
N9 2.169, de 25 de abril de 1969 -

Rraolve: a) dispensar, a pedido, Mo-
zart Cordeiro, 119 424.793, da lança()
gratificada de Chefe da Seção de
Material do Hospital Getúlio Varg
(T), 9-F; h) dispensa Evónio de
Barros Campeio, n 9 210.135, da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Comunicação e Documentação
3-il, com atribuições de Secretario-
do Serviço Ambulatorial, designando-
o para exercer a função grau aeatia
de Chefe da Seção de Material do
Hospital Getúlio Vargas (T) , 9- F,
com as mesmas atribuições; c) dis-
pensar Sydney Farias Pereira, nu-
meato 302.765, da função gratificada
de Subsecretário da JJR (I), 4-F,
com atribuições de Assistente do
Grupo de Material da Coordenaeão
de Aplicação do Patrimônio, desig-
nando-o para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Co-
mueecação e 'Documentação, (F),
3-F, cora atribuições de Chefe da Se,.
ção de Material do Hospital Getulio
Vargas; n9 2.173, de 29 de abril de
1969 - Resolve: a) exonerar .Eder-
lindo da Costa Lopes, n9 404.528, do
cargo em comissão de Chefe dos Ser-
viços Gerais (I) 7-C,GRUPO DE PESSOAL' LOCAL	 pare, o	

,
cargo em comiss

nomeando-o
ão de De:e-

gado (B), 4-C, com atribuições de
Coordenador de Pessoal; b) nomear
Nelson Barreto Coutinho, n9 496.225,
para o cargo em comissão de Chefe
dos Serviços Gerais (I), 7-C, cotia
atribuições de Coordenador-Adjunto
de Assistência Médica; n9 2.177. de
29 de abril de 1969 - Designa Maria
Dulce de Oliveira, n 0 425.089, para
exercer a função gratificada de En-
carregado do Setor de Benefícios (I),
10-F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO DE JANEIRO
N . 1.659, de 17 de abril de 1969 -

Designa Wike Marques Loureiro, 249
424.382, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Setor de
Arrecadação e Fiscalização, 10-F. na
Agência em Teresápolis; n9 1.667, de
22 da abril de 1969 Retifica na
DTS/SRRJ-931/68 a designação de
Manoel Martins Tavares, n9 495.442,
para Chefe de Seção de Medicina
(I), 5-F, 29 turno, por ter saído, in-
corretamente, como Chefe de Turno

abril de 1969 - Concede aposenta- Médico da Divisão de Assistência
doida, por incapacidade, a Dumou- Média, (T), 4 F, 2.9 turno.,

N9 557, de 6 de maio de 1969 -
Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a José de Lacerda Lyra da
Silva, n9 600.035, Artífice-de-Manu-
tenção, nível 6.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N9 127, de 8 de abril de 1969 -
Exonera, a pedido, a, contar de 21 de
março de 1969, Arlete de Albuquer-
que Bento Maranhão, n9 111.021, do
cargo de Datilógrafo, nível 7; n 9 132,
de 16 de abril de 1969 - Exonera, a
pedido, a contar de 28 de fevereiro
de 1969, Marina Magalhães dos San-
tos, n9 417.711, do cargo de Auxiliar-
de-Enfermagem, nível 14; n9 134, de
17 de abril de 1969 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a An-
gelina Correia de Oliveira, número
401.517, Oficial de Administração,
nível 14; n9 135, de 18 de abril de
1969 - Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Dinorah Carmencita
Braga, n9 225.519, Oficial de Admi-
nistração, nível 12; n9 136, de 18 de

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 1.422, de 19 de fevereiro de
1969 Retifica a DTS/SRRJ-1.344,
de 1968, nos seguintes têrmos: Dis-
pensa: 1) a pedido, a contar de 2 de
setembro de 1968, Maninho José Ta-
vares, n9 411.458, da função gratifi-
cada de Encarregado do Setor de As-
sistência Médica, 9-F, na Agência
em Nova Iguaçu; 2) Jacyra Borges
Pereira, n9 404.334, da função gra ti-
ficada de Encarregado de Turno,
13-F, na Agência em Nova Iguaçu, a
partir da data da posse na função
gratificada de Encarregado do Setor
de Assistência Médica, 9-F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM SÃO PAULO
N9 4.363, de 25 de abril de 1969 -

Dispensa José Augusto Soares, nú-
mero 205.747, da função gratificada
de Médico-Chefe de PA (I), 3-F, na
Coordenação de Assistência Médica;
n9 4.308, de 16 de abril de 1969 -
Determina que o afastamento
Latira- de Jesus Fidalgo, n9 405.919,
da função gratificada- de Infonnan-
te-Habilitaelor (I), 8-F, se faça a
contar -de 12 de março de 1969, data
em que tomou posse da função gra-
tificada de Chefe de Seção de Ex-
pudente (I), 6eF, na JRPS; número
4.364, de 25 de abril de 1969 - De-
signa Mayer Kauffman, n9 702.896
para exercer a função gratificada de
Médico-Chefe de PA (I), 3-F, na
Coordenação de Assistência Médica,
com as atribuições de Chefe do Am-
bulatório do „Hospital Ipiranga.

Relação INPS n9 61, de 1969
PORTARIAS

DO CONSELHO FISCAL
N . 527, de 2 de maio de 1969 -

Exonera, a pedido, a partir de 15 de
maio de 1969, Therezinha Barbosa
Moura, n9 85.070, do cargo em co-
missão de Consultor-Técnico, 4-C.

n9 105.213, tendo em vista sua apo-
sentadoria, ocorrida em 25 de março
de 1968; n9 760 de 28 de abril de
1969 Exonera, a pedido, Eugênio
Carvalho Júnior, n9 204.016, do Jar-
go em comissão de Superintendente
Médico (C), 6-C, na Coordenação de
Assistência Médica; ret. 763, de 29 de
abril de 1969 - Nomeia Pedro José
de Mattos Filho, n9 207.177, para
exercer o cargo em comissão de Su-
perintendente Médico (C), 6-C, na
Coordenação de Assistência Médica.

riaz Vieira da Cunha, n9 600.561,
Fiscal de Previdência, nível 18.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

N9 33, de 28 de abril de 1969 -
Exonera, a pedido, a contar de 11 de
março de 1969, Irma de Brito Cha-
ves, n9 410.098, do cargo de Escri-
turário, nível 10.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 211, de 22 de abril de 1969 -
Exonera, a pedido, a contar de 1 de
abril de 1969, Emery Ifalíen, número
210.126, do cargi de Escriturário, ni-
vel 10.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
Er/ Sr..0 PAULO

' N9 651, de 2 de maio de 1969 -
C inane aposentadmia, per iiaie .0
de serviço, a José Augusto Soares, na
205.747, Médico, nivel 2; ria 3
5 de maio de 1969 - Retifica a
PT/RSPG-282/68, que passa a ter a
seguinte redação: Exonera, a pea.do,
a contar de 19 de junho de 1968, An-.
tênio Moreira Dias, n 9 617.769, ao
cargo , de Atendente, nível 7.

COORDENAÇÃO ra '3 -0AL
NO DISTRITO FEDERAL

N9 93, de 2 de maio de 1969 --
Concede apostitadoria, por tempo de
serviço, a Abel dos Santos Lima n9
601.171, Oficial de Administr: ção,
nível 16.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO GRANHE DO SUL

N9 210, de 18 de abril de 1969 -
Exonera, a pedido, a contar de 20 de
fevereiro de 1969 - Eloi Franeco
Pedroso Guimarães, n9 310.206, do
cargo de Oficial de Administração,
nível 12.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 646, de 29 de abril de 1969 ---
Concede aposentadoria, por incapaci-
dade, a Heinz Baumgarth, n9 700.641,
Assistente de Enfermagem, nível 15;
n9 647, de 29 de abril de 1969 - Con-
cede aposentadoria, por incapacida-
de, a Gabriela Blasques Palmejani,
n9 650.699, Copeiro, nível 4; n9 648,
de 29 de abril de 1969 - Torna sem
efeito a PT/RSPG-536/69, que con-
cedeu aposentadoria a Ivany Cabral
Jahnel, n9 404.319, Escriturário, ní-
vel 10, tendo em vista seu falecimen-
to ocorrido em 5 de fevereiro de
1969; n9 649, de 29 de abril de 1969
- Concede aposentadoria, compulso-
riamente, a contar de 21 de juin° de
1967, a João de Castro Simões, nú-
mero 596.753, Médico, nível 21; nde
mero 650, de 29. de abril de 1969 -
Exonera, a pedido a contar de 9 de
abril de 1967, Dino de Lucca, núme-
ro 408.508, do cargo de Escriturário,
nível 10.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS
N9 3.760, de 28 de abril de 1969 -

Dispensa, a contar de 28 de abril de
1969, Trajano Ernesto Corrêa, mime-
i.° 223.236, da função gratificada de
Encarregado de Turma de Zeladoria,
(C), 7-F, tendo em vista sua aposen-
tadoria ocorrida naquela data; nú-
Mero 3.762, de .28 de- abril de 1969 -
Designa Antonio Geraldo Lima, nú-
mero 415.931, para exercer a função
gratificada de Encarregado de Tur-
ma de Zeladoria (C), 7-F, com as
atribuições de Administrador de Se-
de; n9 3.767, de 29 de abril de 1969
- Dispensa Aymara Ribeiro, núme-
ro 301.619, da função gratificada de
Chefe da Seção de Documentação e
Arquivo (F), 3-F.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARA
N9 1.101, de 25 de março de 1969

- Dispensa, a contar de 29 de outu-
bro de 1968, Zulima Vergolino Dias,
n9 412.906, da função gratificada de
Encarregado do Setor de Serviço So-
cial (I), 12-F, tendo em vista seu
pedido de exonéração e designa
Maria Florência de Jesus Lourenço,
n9 109.957, para exercer a mesma
função, com as atribuições de Chefe
da Secretaria do Gabinete da Supe-
rintendência Regional.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA PARAIBA
N9 640, de 10 de janeiro de 1969 -

Designa Aldeie Tôrres de Moura, n9
408.945, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Be-
nefícios (I), 7-F, na Agência em Rio
Tint6; n9 641, de 10 de janeiro de
1969 - Dispensa Maria Iaci Mari-
nho de Melo, n9 414.929, da função
gratificadá de Chefe da Seção de
Benefícios (I), 7-F, aa, Agência em
Rio Tinto, tendo em vista seu pedi-
do de remoção para a Agência em
Guarabira; n9 757, de 25 de abril de
1969 - a) Nomeia Humberto Car-
neiro da Cunha Nóbrega, n9 206.882
para exercer o cargo em Jomissão
Diretor Médico (B), 6-C, na Coor-
denação de Assistência Médica; b)
Exonera, do referido cargo, Clodoal-
do Trigueiro de Albuquerque Meio,



• Reggies e Ratados
NORTE-NORDFaSTE

Ma ao 	
Piau 	
Ceará 	

• Rio Grande do Norte
Paraíba 	
Pernambuco 	
Alagoas 	

, Sergipe 	
Balda 	

13 515 000
20 000

' • 30 000
90 000

460 000
1 200 000

...	 8 875 000
3 290 000

850 000
700 000
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MINISTÉRIO DA INDÜSTRIA E D9 CO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO- ÁLCOOL

MÉRCIC

rdeste, poderá o 'AA. mediante Re
a de Pernambuco e Alagoas a produ

nemerm-ii ou, de mel rico invertido
(ias de traços, com a redução cor-

et do tipo crItstal • standards , com pt

Conselho Deliberativo -
RESOLLIÇA0 br 2.025, DE 30 DE ABRIL DE 1969

O Consiiiho Doliberativo do Instituto do Açúcar ' . do Álcool,
r oo USO de auaa atribuiçies.

RESOLVE:

CAPITULO
Do -Período de Moagem

Art. 1, - Na safra de 1969/70, a moagem das canas serí liniciada em 16 de.
lume de 1969, rias asolas da nega° Centro-sua, e 19 de setembro ore 1969, nas usinas

I da Região Norte -Nordeste.

5 19 - die usinas situadaana Região Centro-Sul, que, a aeu arnado, tenham
•tondiçães tecnicas e de produtividade que-lhes permitanrantecipar o ialcie da safra, -
poderio Co/traçar a moagem no atire° da primeira quinzena de junho de 1969, indeped
,dente de qualquer formalidade.

29 a lmaarnente, *tendo em conta as condições climática:a-locais e o regi*
Site de águas vigente, nos Estados abaixo mencionados as respectivas uoinaa poderão a
antecipar o início da Moagem para as seguintes 'datam

a) - 18 de maio de 1990
Ratados de Goiás. Mato- Groaso e Munic ípio, de Tnpacignara, no Estado
de Minas-Gerais;

b) - 16 de Anho de 1969
, Estados do'	 anho, t.. iauf e Cearl;•

e) - 19 de aí ^tzost._._:1_e 1960
Estados do Rio Grande do Norte e Paraíba;

d) - 15 de agOato de 1989

Zona Norte 'do Estado de Pernambuco e Vales do Coruilpe a. de Santo •
António, no Estadcrde Alagoas.

9 3? - Pica reservado aos-fórnecectores o direito dt opçáo de aotaciparem •rentre ga de sias canas-quando. ocorrerem as coadiçies.previstas noa paregimfos 19. I
29' diste. artigo.

Art. 29 - O período de moagem para a realização da produção global de
açúcar autorizada na presente Resplinacz, será de 180 (cento- e chapienta) dias ateu
vos na-Região Centro-Sal e de 180 (cento e oitenta) Alas efetivos na Regia.* Norte-
...Nordeste.

Parágrafo único - Quàndo da revisão das estimativas nas Regions Cen•
tro-Sul e Norte-Nordeste, de que trata o art. 3,2 desta Resolução, as usinas que aio
disponham de capacidade para realizar, dentro de 190 dias corridos de safra na Rt
gaio Centro-Sul e de 225 dias corridea 1e safra ,na Região Norte-Nordeate, a prodo
ção global que ilida foi deferida. farão a necessária comunicação ao IAA, mediante
termo tia declaraçdo a ser lavrado pela Fiscalização; para Ser examinada e decidi-
da a convenienda de ampliação doe prazos de moagem fixados, com vista 'à conca/
são de assistenda'financeira.

CAPITULO Lt

'Da Ptodação
-

Art. 52 - Fiei autorizada, para a safra de 1080/70, urna produção nado
nal 4e.-73 060 00d sacou de 80 qunois brutos de açúcar centrifugado. ema os banca=
cios da defesa e os encargos pravl atos nesta Resolução. a qual terá it seguiste &I
tribuiç	 -

	

Cristal	 Demorara	 t92}
(sacos gr 60 quilos) •

	

12 500 000	 96 015 000

	

'	 20 900
30.000

• 90 000
460-000

	

_ •	 I 200 000
• 8 lze 000 .	18 090 000

4 375 000	 7 965 opi)
.•	 850 000

, 700 000

rd.,CENTRO-8UL , 	  48 045 000	 5 000 000	 49 048 000

	

3 000 000
	 3 000 000

	

389 000
	 380 000

	

7 700 000 •	 700 000

	

32 009 000
	 3000000	 86 009 000

	

2 339 000
	 p 330 poo

	400 000	 •	 400 000 .

	

.50000	 •	 50 000

	

75 000
	 75.000

	

130 9 	.130000

•

e do consumo nos mercados da . kteguio Norte-
solução própria, autorizar as liadas doa Esta

. tirem urna parcela adicional de açúcar do t"
("inverted tugh test inalasses'), de/ate 2,5
respondente nos volumes de produção de açá
larização de .99,3°, autorizados na forma dás

5 39 - Mi 14. de setembre de 1089,
ção e do consumo na Região Centro-Sul, igual
ção prOpria,, autorizar as usinas do Estado de
cionais de açúcar demerara para exportaçio,
dução equivalente no volume de açúcar cristal

Md. 49 - Os contingentés de-amica
Pernambuco, Alagoas e Sio Paulo. terão sua
cismadas pelo 1AA, na forma do dispoute no a
bro de 1965*	 •

1:1

:

arando a4necessidadee da mercado ta -.
a de produção dos contingentas de do, •

1	 ,	 - .4
•

no artigo- anterior e para a necessif-
ras de vendas. dos Estado:: de Pet,
o cooperadas dos mesmos Estados, -
Sindicatos da Indústria do Açúcar, até
te, e-31 cie maio Se 1969, na Regran •..-	 "*dação dto açúcar demorara.

-
e refere iate artigo, ' sem Ouê os sinal
rnambueo, Alagoas e Sio Paulo te-
ações de produção do açúcar demora
nará as usinas que deverão realizar

não declarem, para efejto de distri.
cai- demorara que lhes ar destinado, r
is de vendas as parcelas não distribu4i
enharn condiçies de realizar tais pai

.	 5 99 - Se alguma usina não cooper a deixar de produzir, nos prazos a'

.	 Art. 89 - Dentro de 30-(trinta) dia da data cie fabricação, o LIA pzOvIdet 1 —

semi:cem, seguro e outras que se verificarei1 na ima inovimentação e reter:fio, 	 --

solução, determinando a transferincia *do prcduto pargos armazéns -que designar, .
cortando por sua conta Os juros e despesas bflnrútias,.p custo do transporte, armo . •

soem,	 .

te artigo, resguardada") contingente decana dos fornecedores,

do deferido, sua autorização de produção de açúcar criMal será reduzida da quanSd .,
dade-equivalente à paacela de deliberara não ilealizada, Item prejuízo do disposto net •

IAA será acondicionado em sacaria especial juta, citai as seguintes especifica- 3

eondiçies estabelecidos, parte do contingente: de açiica,.r &onerara que lhe tenha si-

clara a retirada dos contingeates de açúcar d merara eferidos na forma desta Re-

ourela -	

Art. 79 - O açúcar derherara dein 	 ã exportação, quando exigido Pelo 1

tecido 	
piso do saco 	
medidas internas	 . 	

	
2 em de adtura.x 85 era de largara /*
00 gramat:	 -
po trançad0

ern

	

.

cinta 	 	 em	 .—
urdidura	 .a 	 	 2.9•2.5 fios PO Po/ egada quadçadatrama 	
fio  r 	 ()libras
Costura 	 	 duplo de algosiiio e juiz
eorte	 34 ara

3

Parágrafo ártico -. As Inspetorias
	 . • -_.,

;enlear: Reg/o:laia dos Estados de Per-
nanzbuco, Magoas &Sio Paulo não poderão ceber nenhum açúcar descei-ara' cuja
sacaria de juta esteja em desacOrdo com as sPecifiertOes indicadas neste artigo *

(gores it''Aiferença apurada entre o •Art. 89 - O MA ressarcirá aos p
preço de aquisição do saco n•dvo especial de	 , Milidado na safra de 1988/70, para

	

exportação do açúcar. dernerara, e a par	 de mato da sacaria constante da es-trutura do preço do açúcar cristal, cujo pag cato seirá feito mediante apresenta-
ã Divisão de Estudo e Planejamento, d respectirs comprovantes de compra.

e pagamento.

Parágrafo úaico - Para os efeitos o disposto neste artigo, as cooperati n I,vae centralizadoras de lamine e ia usinas:Itã cooperadas deverão comprovar., pe.
rente a Divisão de Estudo e Pianejamento, 	 sido feita a previa tomada de preços,entre os fabricantes de Sacaria de juta da r 	 quando da aquisição da respectivaquantidade de ime:es.

,
,	 Art. 99 d.:Net:Men twiltiar Ventem. , dealba:4ra eaportaçãO, P odes& serrecebido pelasinspetoriaa Técnicas Regional dos Est/6054e Pernandnico.. Alagoas

e São paulo, para qualquer Illn ou efeito, 	 do apresentar ddiciincia no Min ousode 60 quitou brutos ou eativer fora das se 	 es emmaiiierie4orz-
w

Poiarikaçzã: os° a os°

entro doi; paránietros seguintes:2, Fatot:_dtddegurançaz Expresso
traio de polaglzação entro 06,0 e 96,*a) - rid
apresso iria èquação:sura

0,14x • 14;84 O:1,41

.5

-	 , Minas Gerais 	
Espírito Santo 	

• Rio de Janeiro 	
SIO, Paulo ...
Paraná 	
Santa Catarioa 	

- Eto Grande do Sul 	
..Mato grosso 	 •

Goiás 	

TPTALAII~O  _	 Sli 500 oop	 §o,o 000	 74,060 000

5.. 1 9 : As autUdiações de pmdução deferidas Is usinas de cada Estado, •
estao t •el.cionadas nos quadros anexos à presente Resolueio.

5	 - Lo, jaueiro de 1070, tendo em vista o comportamento da produção

• •

artigo.

na face do comportamento da produ.
ente poderá o 1A.A., mediante • Reaolu

Sio Paulo a Produção de parcelas adi
/ate 2,0 railhães de sacos, com r; •

autorizadi* na conformidade diste ar-.,

demerara. , deferidos aos Estados de
rodução' concentrada em :minas sele

t. 39 da Lei n9 4 870, de 1? de dezeríz-.

9 19 - As parecias de produção de
artigo forem autorizadas 'as usinas cooperada
pediam: cooperativas centralizadoras de ven
por eu* efetiva redização.

5 29 - A Presidiada do 1AA, consi
terno, estabelecera, atravea de ato, os peta
Morara riferidoe imota artigo.

Art. 59- Tendo em vista o dispa
ria homologação, as cooperativas centraLizad
nainbuco, Alagoas e Sio Paulo, e as usinas
apreaeirtario ao 14A, através doa respectivo
19 de agestodie 1869, na Região Norte-Norde
Centro-Sul, o programa de concentração da

19 - Decorridos os prazos a que
catar da indústria do Açúcar nos Estados de
adiara apresentado as suas respectivas progr
ra,. 0 LISA, mediante ato da Preefancia, sele
a produção.--

29 - Caso as usinas não coopera
buição e &cinjo, &total do continente de aç
o LISA atribuirá Is cooperativaa centralizado
dita, desde que as usinas não cooperadas não
celas.

çúcar demerara, 'que na forma dente
serio atribuídas globalmente luz rea,'
s., que respoitderão perante o 1AA 3

.	 —



Art. 16 ••• Para fins de comercialit'acio, -a PeliT,rit(rio Nacional fica dividi"

_.	 .
.Zonas fislograficas do Norte. Nordefats e as Estados de Serairs é Ra
teia;

b) - Regiio Centro,Sul •
'Estados -eie Minas Gereis; Espírito Sento, Rio de Jimefre, 64-ilabara

• e zonas firelegráficsao do Sign Centro-OMR. .
.	 .

Art. 11$ - Na forma do art. 89 do Detrito-lei n9 308, 4e .28 de fonareiro
de 1287, dependerá de previa autorize.S.Se de USA a transferencia de agi:cai-de uma
para outra reglio proa:nora, onde a produção exceda as necessidades do consumo/3u
onde houver preços diferentes de venda, tendo em Vista_eer neceseirio proteger r
respectiva produgeo açucareira, assegurar os interesses do fornecedor, Zarantir e
abastecimento do mareado interno e evitar o abuso do poder nconSmiteo e o eventuaí
aulnento arbitrário-do lucros. 	 .

• Paregrato única --A -Prefacio do disposto neste. arttgo enjeitará o infrator
ao pagaMento de multa igual ao valor do açúcar, rendido ou encontrado na'reglio -
cem a aiatorizaçan.de que trate este artigo, soai prejuízo da npreenakkdo açucar, •
que será considerado clandeatbko. parkos demais efeitos legais, consoante dispie o .
•parágrafo imico do art. 99 do Diereto-lei n9 398, de.28 de fevereiro tio 1927,. 	 _•

' '
17 Pata o ltm do disciplinar oritnio do es4aipeseto da prodüç,ode.

açúcar atender íes noceeeiddies do consumo é à" Mia:balsa-0o deanraco ao Mercado
interno, na forma do disisSato no-art. 81 e.setui parágrafos, cia Lei nO 4 870,-'de, 19
do dezembro dj .1985, sao estabelecidas ootaibaxiicait'diaomeeniedistaçrm pára as
R:careca Nor -Nordeste 	 e Ce/iiro7Sui..	 .- o

do em duas Regiões, corntracguck

a) ••• Reglio Norte -Wordeate

.115exta-eira 14
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• C".	 '-'Ebiointerv4q de íiolarlieaçáo agre 99.9 e 98;0.
• ' ' •	 .•\*intrá.expresso pela equação.:	 •

•0, 9p • 0,20 ••• 24,299 e'õ

—

-Y Art. lir-9 •0 1.41.4. Mediatne ato ela Pretere:lenda, catai:st-seara normas para
a Produ9;0 de aeliceee deraerárardefatinaeba ao fornecitrion regalar les indiietrias coe
surnidoras da produtó., nas quantidades pecas:atlas e em permuttacelin igual volteme
do açiepar cristal autoriza para a sara.-	 do	 sa ,	 •_

Art. 11 -• As parcelas de produçed de mal rico invertido -Cinerar-Nd tigb
n 19at alalaaaea° ) eajaPreduçio vent* a ser autoral:de, serio atribuídas individual-
Mente es usinas Selecaáadas, ficando eatah' 41:Paaaavaie par-a°1° ° IAA i'°1` sua

- tegral reedizaçio, 'ao/à:pena de reduçio, no volume global de ,produçió de açí..tcar . -
que lhes rir deferido. 'da quantidade de sacola de 60 quilos equivalente b parcela de
mal rico Invertido mio produzida', seni prejuízo da contingente de e canas dos-fornece

	

.	 . 	 -dores.
'	 4'

•soe di entrega, reapeitifitinçéan.1 e demais conditSes• • 	 '
mak pari a produçiOde mel rico invertido, estabelecendo quantidades. preços, pra _

.Parágrato•ilniteo-- GIAA, Médiante ato da-Preside:1.0a, babujas" nor-

4
-	 • •	 •

• Art. 12 ••••-tfcat nieserkdengea4e;Nna Regiect Cm:aro-S:4, e novembro. na
. Regato Norte-aorta:de, O.111A proeederano levantamento de novas estanatiVas nas
respectivas usine., pare'npurar quais as que aio iro produzir'os volumes autori n
esidós. na forrem-doei quadres:anexos 1. protege 'Resoluçien o distribuir as.. parcelas
nis rettallzávais entre as demais-fábricas; ,dis dade.Estado,- que.tennam condiçOeá de -
prosseguir 4N	 • .

•

Art.-13:- 3314am as usinas prolbidas'de Produzir .apécar de .qualquer. .- tipo
.	 .	 - .

sacana-dos contingentes individuais 'atribuídos na-koptlia desta Resoluçie, reei:abada
a redistribui:vá° dos . saldes fd,,nittorizetçã'esninutilizades., . ,

''	 •._ ....,	 . ..	 ;
d	 : Pari:grato (mico . Qualquer parcela de prednçáo realizada além das auto
ei8a9eca PreVis.tas tanta •Resoluçáoi . será coneiderada -clandestina para- oa efeilx:e ••\•.	

.	 .

dos pabiíratos.2.9 a 69,do art. 39, da Lei ir7, 4870, de 19 da:dezembro dell/65s ".
-	 .-A	 •

CAPITULO III 	 /
„Da Comercialilao

/
-

•Art. 14 - A eranotabalizaeio de açecar o mercado internm_na alara de'
1989/70, sere regida pelas normas constantes da presente ReaoluçÃo.

	

-	 •	 • -
di - nos Estados onde a produatto global autorizada seja Interior a 600,0	 '

naltesson, ás usines respectivas poderio dar salda em egai mia a vo
lume igual à.quientida.de produzida;

e) - .-as usinas. dos Estados Importadores, vinculadas a cooperativas centra
lidadoras de vendas doa PareadOe exportadorea,,teria-soas cotas indivi
deala de,eamereialiaaSia mensal fateePoradaslai cotai: globais de co-

_.marcialXacio deferidas a tais cooperativas, ficando dujeltas aio
me 'que gula a cornercializagán das enteia globais desses Orgios.

. .3 39- A Venda e remessa de Uçiicar para os Estadoa exportadores, pelas
manas ~Uns nos Betados baleota:iates referidos nas-letras ece e eda dos paragra
los 19 4'29 deste artigo, implicirá na.reniincia ao regime.. especial de 'comercializa-
çio previsto nas citadas ?Atras, ficando autoraktioamente enquadradas no regime de •
Metas doodecimais, na forma da-letra aba doa raastuos paragrafoa• 	 •

-
. 5'49 - Será. taitbern computado nas cotas de •cemereializaçan o nácar ifquit

do produzido em. qualquer -migando País, nos terracts do-parugrato . 39 do art. 39, do
pebreto-lei n9 3" de 28 de fevereiro de 1987.

Art, 18 •• P.ntende-se como cota inanirá de Cornerciallzaçio, o volume de
nçUcar livrei para saída do estabelecimento produtor durante o respectivo mis, na
fôrma dos quadros anexos soa atos a 'saltem baixados mo devido tempo. -

.	 .
Art. 19 r Jia cotas Iffeneeats de comercio.tizaçie serio calculadas core betes

tot estimativa de. consumo de cada área e. tendo em vista as disponibilidelosigerais - -
formadas pela.aorna aos esnoques remaneseffiites transferidos e ao . autarizapoes da
Preatn ia de %gear etjata,deferidas 'as respectivas usinas.

• • Art.-20- - As liaiaart niomoperadas e cooperativa* clettetralicatioras de yen-.
dás poderio usar. nós Meses- posteriores, os saldos das notas básica:e de, comercial{
sacio aio na/atidos era cada:nes.-

• t	 •
Art. 21 - A Presidencia do IAA Noa autorizados baixar atos, doando ne•

ceesterio, araplian. do..od reduzindo as cotas básicas de•ceMercializaçeo, de acordo
_coni a posiçao estatiatica-e o comportamento de .raetreatio. ,

• Art. 22 - Todo ci. açúcar soído além Cias cotas mensais de cOmercializaçío
•stabelecidaa na forraadddispoato nos artigos 17 e-21 deata.lidselueio, será comado
tudo clandestino, sujeito a apreensip,pelo IAA, de aoSrdo Com o que prescreve A • Pa
rígrafo 2 9 do art. 51, da loei n9.4 de 119 de dezembro de 1965; observadas as • -
normas do art. 89 do Deéretonci;59 36. de 14..de novembro de 1988.

• •'	 -•	 • -
Parágrafo 'Unice - Caio nio seja-pdiesíVel a apreensio do aplicar, consoan

te dispSe o paragrafo 39 "art. -51i da Lei n9 -(870,. da 19 de dezembro de 1985, F•
infrator ficara sujeito a mu1ta. equivalente ao valor do s.4ána.r manercialimido, exale
dente da respectiva-cota rne4uml.

Art. ap - Nos. fitados-onde. houver cooperativas.centralizadotas de ven-

das, as cotas individnaiis.- de comornielizaçio das -cabias coaperadas ficam atri1s4, .
das globalmenteles rol:paca:ias cooperativas, *ao gusa . aonipetirá utilizá-las de acor
do com aie:suag progranzaçàes de vendas.

•• • Paratrapa unlao - Em tenni. do disposto neste artigo, as cooperativas ceie
tralizaàoraa d vendaa ficara responsáveis, perante olAA, pela fiel observencia -
-das cotas globais' de que trata este 'artigo, , sob, pena de incorrerern.nas sa.ncees dos
parágrafos 29 e -89(do 'art.. 51 da.Lel ir) 4 870, de 19 de dezembro da 1986. e do De
creio-lei n9. 58, de 18 denoverribro de 1986,	 •

Art. 24-- para. o efeite de cumprimento do disposto 00 artigo anterior, no -
Amare :Mina cooperada poderá realizar vendas diretas ou dar saída a ac, iteer sem
previa e expressa autoritació ee. .4 .peelivas cooperativas sob pena de ser .eoleside
rade> clandestino o açúcar-saído, na forma do que dispeem os.paregraos 29 e 39 do
art. 51, da Lei n9 4 870, de 1.9 de dezeinbro .de 1966.	 •

5 19 -- As„cooperativaslicam Obrigadas a-entregar ao IA& -áteaves de . •••
Amas inspetorias Piscaie MO:enata., nos respectivos Estadoa, até o dia 15-de cada
mis, uma relstçiei discriminativa das saídas de açitcar-realiiadas pelas boroas suas
filiadas durante o totia ,anterlor.	 •	 .t-tt

nos Seus:sfuadros de aMnas associadas. • - . ' --- •
cata Regionais referidas no parágrafo anterior.; quaisquer aindifiettçieii • Veakileadas

-	 5 29 - Ás cooperativas coraujicarán imediatameife, lie laspetorias 'Piso
.--	 •

- : '' ' .grt.; 25 -13. 10:delebrarl centre:lios corri as RepartiçOes Painendérisedoe'
' Eatados para fiiic..)fracio suplettva do trai:alto e Somercialleacio do &olear noTej.
riterio.áadonal, tendo em vate; e que. dispSea presente Reeoluçie e a lega:laça°
apliCável à eapecie.: , • 	 .	

.	 , . i	 - .	 .
•

: 111••••Umi4atig• Itavilevel .ern refugio polarizasleo, consoante' a ?bela ast.

Umidade .
rolarisach	 31gutima 

1.36, o •.s..000
	98, 1.	 '.	 0, 990

	

-18,11 .	•	 9,980
•1 - 0,070

0,960.
0,950
0,940

. - 0,930
0,020
0„ )190

.•0, 880.
0,830

. 0,800
0,710 • .-

0,420

• '98,3
` 98.4

98,8- •
96, 7
95,8
96,9
'97. 0-

. 97,.1
• 97,-.2
• 97,3.

'
( .874

;	 •• 97,	 • 0, 690 .
-' 97,7	 0,660

97,8
97.9	 600.

-	 "..98,9 •	 ". 0,670 •

,	 .
• „d)	 Estada do 3faranbio. Piai& Ceará e Balda. as Usinas resPact

vae. Pode:reto dar salda Mensal Oviilume igual à qsàoitidade produzida.

¡t 19 - Paow a Regalo Norte,-Nordeste Será obedecido o seguinte critério:.	 .
a) - as catas de tomercialilacio annipiemierio -O:Perfacio de.saternbro •

leo ia ágOzete de 1970j •	 •

b) tios Estadas de Pernambuco e Alagoas as °citas l'alsicas serio lixadas

1/4.

40.11-e (12) PI:Melai: inefuials, calmiladesem fiençio -cio.volunte de

ei• • • • •
• -consunao eátimado para a átea 	 doadota o criterio	 .doia (2) paria.
' dos Bemestral• 

o) -• nos Eidadoa tio Rio Gritãe do Norte, Paraíba e Sergipe as cota
mensais Zeria_ealculadas na base de 1/9 da producao global aestorin

4' • da Paranads'Estado; •

b), -.osso Ratados expo-is•lores (Sio Paulo e Rio de Janeirq), as cotas ucrao.
dt6decirnabe, est.dutlecidee em funçio do volume de consumo c.a/nula-.
do pára a areia;, •

a) - nos Estadoeknportadores cuja produçie global seja superior a 690,0 -
• mil aacoe (Minas Gerais e Paraná), as aataa de ealUererocerieneata

naaseitabaleoidaa em parcelas calculadas 'be'ele Ieda eío aedo •
risada para. cada Estado: •	

.	 P

,
$ 29 - Para a Regam Centro-Sul; adotar-se .L O seguinte criterim

a) - as cotas de aomercializaciolcompreenderio o pe'r(odo de julho de 191tt
a junho de 1970;
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• LTSTRIEUIÇA0 INDIVIDUAL DA PRODUÇAe AUTORIZADA NA SAFRA DE 1969170
REGIA° NORTE-NORDESTE

ESTADOS DO MARANHAO - PIAU1 - CEARA - RIO GRANDE DO NORTE PARAIRA
Unidade: Saco de 60 viloa

.Art. 26 - Continua em vigor, na safra de 1969110, para as refinarias ali •
tenomas do Estado da Guanabara, que tem a seu cargo abastecer a área do Estado 7.
da Guanabara, Niterói, Duque de Caxias, Nilópolis, Nova Iguaçu e Municípios
trofes, o regime de cotas compulsórias mensais destinadas ao suprimento de açii":1
car cristal "standard,: com polarização de 99,3°, às aludidas fábricas, durante o
período compreendido entre julho de 1969 e junho de 1970, no volur,:e. global de ...1
4 190 760 sacos, cuja distribuição será a seguinte:

Global1VIensal

ESTADOS E USINAS Limite Oficial
de Produção

Produção
Autorizada

}SARANHA° 229 296 20 000

Aliança 	
Itapirema 	

29 296
200 000

1 400
18 600

PIAUI 1

Santana 	 200 000 30 000

.CEARA

Cariri 	 200 000 90 000

[ RIO GRANDE DO NORTE &xoco 460 000

Estivas 	
Ilha Rala 	
São Francisco 	

r;ARAII3A

Monte Alegre 	
Santa Helena 	
Santa Maria 	
Santana 	
Santa Rita 	
São Jello 	
Tanques 	

1

'

200
200
200

613

200
276
200
200
200
336
200

000
000
000

647

000
716
000
000
000
931
000

1

16o oco
130 000
170 000

200 000

150 000
300 000
100 000
80 000

130 000
300 000
140 000

—
D/STRIEUIÇÃO DIDDIDX1M, DA PRODUÇÃO AUTORIZADA NA SAFRA 05 1969/70

REGIÃO NORTE-NORDESTE - ESTADO DE PERNAMBUCO
Cnidade: Saco de 6C: quilos .

(sacos de 60 quilos)

cia. Usinas Nacionais e Refinar
ria Ramiro (Guanabara, plileroi,
Duque de Caxias e Tres-Itios)..	 169 764	 2 037 168

'r

	  ., 130 962	 1 571 544Refinaria Piedade.
'Refinaria Magalhães. 	 	 48 504	 582 048

TOTAL, 	 	 349 230	 4 190 760o

• Art. 27 - O suprimento dos volumes de açúcar cristal "standard" indica
dos no artigo anterior será de responsabilidade das usinas dos Estados do Rio de -
Janeiro e São Paulo, na base mensal de 231 230 e 118 OCO sacos, respectivamente.

19 - Os volumes referidos neste artigo serão atribuídos às cooperati-
vas centralizadoras de vendas e às usinas não cooperadas dos Estados do Rio de Ja
neiro e São Paulo, na forma dos quadros anexos à presente Resolução. s's

5 29 - As cotas mensais previstas neste artigo serão reexaminadas na -
segunda quinzena de agesto, te.ndo em vista sua possível revisão, em face das cir
cunstâncias conjunturais de produção e abasteeimento.

Art. 28 - As cotas compulsórias mansais aludidas no art. 26 desta 'teso
lução integram as cotas mensais de comercialização atribuídas 'as usinas flurnineFi
ses e paulistas na forma da letra "li n do parágrafo 29 do art. 17 da presente Resol-u
.ção.	

és

Art. 29 - As cotas compulsárias de suprimento às refinarias autenornas
do Estado da Guanabara sOmente poderão ser Utilizadas por essas fábricas na "¡aro-
dução do açúcar de tipo refinado extra, para distribuição nos centros de consumo -

/• Indicados no art. 26 desta Resolução..

Parágrafo único - As refinarias autdnomas ficam obrigadas a apresentar
ao IAA, mensaiménte, relação indicando as quantidades de_açúcar cristal, de cotas
compursOtdas.recabidas no mes anterior e as quantidades refinadas, para o efeito
do disposto no art. 32 da presente Resolução.

• Art. 30 - O volume de açúcar correspondente às cotas compulsórias de
suprimento às refinarias autônomas do Estadia da Guanabara, relacionadas nos qua
tiros anexos a esta Resolução, será utilizado pelas cooperativas centralizadoras de
vendas ou pelas usinas não cooperadas dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo -
exclusivamente para venda e entrega às respectivas refinarias autenomes, sob pe-
na de serem aplicadas 'as usinas intratoras.as sançOes previstas nos parágrafos
e 39 do art. 51, da Lei nt' 4 870, de 19 de dezembro de 1965. combinados com o r•
art. 6? do Decreto-lei n9 56, de 18 de novembro de 1966.

Art. 31 - Para facilitar o despacho ferroviário em vagões completos, as
' usinas não cooperadas do Estado de São Paulo poderão agrupar em lotes mínimos
de 500 (quinhentos) sacos as cotas compulsOrlas mensais destinadas a cada refina-
ria e constantes dos quadros anexos.

Art. 32 - No caso de inobservância ao disposto no art. 29 da presente Re
solução ou na falta de entrega das cotas compulsOrias pelas respectivas cooperati-

! vas centralizadoras de vendas ou peias usinas não cooperadas, o IAA dará conheci
mento da irregularidade à Superintendencia Nacional do Abastecimento (SUNAB),pa

•ra as providencias, nos termos das Leis Delegadas n9s. 4 e 5, de 26 de setembro -
de 1962.

CAPiTULO IV •

Dos Preços

Art. 33 - Os preços oficiais do açácar cristal "standard", com polariza
ção de 99,3°, para a safra de 1965/70, em baldas as usinas da Região Centro-Sul ;*
da Região Norte-Nordeste, na condição I'VU (pesto vagão ou veículo na usina), se-

rão fixadoS em Resolução a ser baixada oportunamente.

CAPITULO V -

Do Pagamento das Canas

Art. 34 - Os preços-base da tonelada de cana posta na esteira e forneci
da Is usinas da Região Centro-Sul e da Reside, Norte-Nordeste, para a safra de..

,1962/70, serão fixados em Resolução a ser baixada oportunamente, r

• CAPITULO V/

Das Disposições demi.

Art. 35 - As usinas que não observarem qualquer das disposições desta
Resolução, não se beneficiarão das medidas de defesa nela estabelecidas;inclüsiVe
as de caráter financeiro.

Art. 36 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ç g0 no "Diário Oficial da União", revogadas as disposições em contrário.	 -

	

Sala das Sessões do Conselho Deliberativo do Instituto do Açúcar e	 do
Álcool, aos trinta dias do tas de abril do ano de mil novecentos e sessenta e nove.

rltANCIsCO ELIAS DA ROSA OITICICA.
Presidente

USINAS Limite Oficia/
de	 Produção

Produção
Autorizada

COOPERADOS 10 932 594
458,763

9 739 000

288 000Agua Branca 	
Aliança 	 588 642 650 000
Barão de Suassuna 	 210 694 191 000
Rem Jesus 	 380 233 ,58 000
RulhEes 	 363 383 300 000
Central N.S. de Lourdes 	 204 290 200 000
Cruangi 	 424 212 490 000
Cucad/Aripibu 	 861 533 650 000

-Estreliana 	 444 560 320 000
Frei Caneca 	 268 535 260 000
Ipojuea 	 281 622 289 000
•Jaboatão 	 312 696 290 000
Laranjeiras 	 201 366 175 000
Maria das }lerdes 	 282 870 160 000
Massauassu 	 377 718. 366 000MatdYd. 	 503 037 540 000
Mussurepe 	 248 864 330 000N.S. Auxilladóra 	 200 000 49 000
N.S. do Carmo 	 201,060 221 000
N.S. das Maravilhas 	
Pedrosa 	
Petribu 	

343 258
228 44/
332 444

390 000
253 000	

•365 000
Roçadinho 	 297 417 261 000	 1
Santa Tereainha 	 946 535 770 000Sãrro Azul 	  	 267 671 182 000
Sibéria 	   200 000 51 000Tiuma 	
Trapiche 	

592 462
626 510

550 000
600 000

Treze de Maio 	 283 773 190 000
rotO COOPERADAS 6 385 889 5 261 000

Barra 	 311 483 1;20 000
Brasil 	 •I • • • 200 000 17 000Catende/Pirangi 	
Caxanga 	

„e...1 308 028
274 680

877 000
208 000

Central Barreiras 	
Central Olho d'Agua 	
Crauaté 	

1 323 881
372 527
200 000

.930 000
505 000
28 000Pumati 	 429 200 450 000

Salgado 	 366 868 288 000
Santa Teresa 	 542 499 550 000Santo André 	 303 492 281 000
São José 	
União e Ind6stria 	

376 727
376 504

345 000
362 000

TOTAL DO ESTADO 	 17 318 483 15 000 010
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P DISTRIEUIÇA0 INDIVIDUAL DA PRODUÇãO AUTORIZADA ;IA SAFRA BE 1969/70
REGIAD _RORTE-NORBESTE	 ESTADO DE ALAGOAS .

Unidade: Saco de 60 quilos

USINAS
.__

.....=..............,	

Limite Oficial
de	 Produção

Produção
i	 ,Autorizada1	 .

COOPERADAS	 .
5 543 554 -	 6 055000..,,,,.._	 ,	 '	 '•

Alegria 	 259 596 157 000Bititinga 	 221 446	 - 225 000Doa Sorte 	 200 000 85 000
Cachoeira do Mirim 	 200 000 140 000Caeté 	 200 205 269 050Cemaragibe 	 200 000 168 000
Campo Verde 	 200 000 209 000
Cansanção do Sinimbu 	 - -266 452 348 000
Capricho 	 299 921 466 000
Conceição do Peixe 	 271 857 242 000
Coruripe 	 267 395 464 000
João-de Deus 	 200 000	 228 000
Laginha 	 307 087	 458 000
Ouricuri 	 238 164	 400 000
Pôrto Rico 	 200 000	 96 000
Recanto 	 . 200 000	 35 000
Santa Amália 	 202 596	 •	 178 000
Senta Clotilde 	
Santo Antônio 	 ,. 252 950 '	 260 000

200 933	 244 000

s 
São Simão 	 239 342	 300 000
Taquara 	 200 000	 131 000
Terra Nova 	 200 000	 147 000
Triunfo 	 226 440	 445 000
Uruba 	

's
289 180	 360 aio

go _COOPERADAS 2 029 558 1 610 000 '
.

Brasileiro 	
Central Leão 	

372 438 ,	 .
801 769	 740 000

Santana 	 322 085	 370 000
Serra Grande 	 533 266500 Coo

ICOTA REVIR/IDA AO ESTADO 	 105 875	 •,
TCTAL DO ESTADO 	 7 678 987	 7 665 000

1

,

bISTRIBUIÇA0 INDIVIDUAL DA PRODUÇW ALCOLUADA. NA SAFRA DE 1969/1
airoad NORTE-NORDESTE - ESTADOS DE SERGIPE E SADIA	 -
,	 Unidade: Saco de CO quilos

.	 ,

ESTADOS E USINAS	 • Limita Oficial Produção,
de	 Produção Autorizada

SERGIPE 2 516 600 850 000

Boa Vista 	 200 000 5 000
Carafban 	 200 000 60 000
Central Riachuelo 	 200 000 180 000

, Cumba 	 200 obo 5 000
Oiteirinhos 	 200 000 60 000
Pedras (Capela) 	 200 000 5 003

. Pedras (Maruim) 	 200 000 90 000
Proveito 	 200 000 70 000
Santa Clara 	 200 000 75 000
Bao Jose (Itanhi) 	 200 000 20 000
São José do Pinheiro 	 316 600 220 000
Vassourai; 	 ,	 200 000 60 000

RAIOU 2 076 603 700 000

Aliança/Terra Nova 	 1 069 449 Bo4 000
Altamira 	 • 	 200 000	 . 12 000
Cinco Rios 	 ,200 000 163 000
Dom João 	 200 000 49 000
It.apetingui 	 200 000 122 000
Paranaguá 	 207 154 20 000
Passagem 	 200 000 150 000

-

DISTRIEGIÇAO INDIVIDUAL DA PRODUÇ50 AUTORIZADA NA nArnn DE 1969/70
REGIA() CENTRO-SUL - ESTADO DE MI= GERAIS

Unidade: Saco de 60 quilos

Limite OficialUSINA S'
de	 ProduçSo

Produção
Autorizada

FIL/ADAS A COOPERATIVA DE MINAS GERAIS ;21 065	 1 612 850

"-Ana Flor'encia	 	 223 945	 150 000
Ariadnépolis 	 200 000	 104 000
Boa Vista 	 200 003 150 COO
Campestre 	 200 COO 24 790
Jélio Reis 	 eon 000 15 030
Lindóia 	 200 000 12 000

.Malvina 	 85o 93 000
-Paraíso 	 1 O 000 5o 000
Pontal 	 200 000 72 000
Rio Branco 	 232 250 1L7 000
Rio Doce 	 200 0'.:0 105 000
Rio Grande 	 400 OCO 331 0:,0
Santá Helena 	 200 COO 100 000
São João 	 200 000 150 000
São José (Ponte Nova). 	 200 000 72 000

FILIADAS A COOPERATIVA DB SÃO PAULO 491 157 3.% 000

Fronteira 	 205 477 141 000
Passos--	 285 o6o 195 ODO

NAO COOPERADAS 1 731 959 1 051 150

Ãlvorada 	 200 000' 142 500
Delta Uberaba 	 200 000 50 000
Jatlboca 	 230 358 190 653
Mendonça 	 200 000 50 000
Monte Alegre 	 200 000 165 5:0
Ovídio de Abreu 	 501 651 415 170
Ribeiro 	 200 000 37 300

TOTAL GERAL 	 5 544 189 5 000 000

DISTRIEUIÇA0 INDIVIDUAL DA PR000ÇA0 AUTORIZADA NA SAFRA DE 1969;70
550I50 CENTRO-SUL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Unidade: Saco de 60 quilos

LSINAS Limita Oficial
de	 Produção

Produção
Autorizada

•
COOPERADAS 6 680 575 5 625 000

Barcelos 	 636723 5140 000
Cambaíba 	 338 566 308 000

'Carapebus 	 211 122 192 000
Conceição de Macabu 	 200 000 150 000
Laranjeiras 	 -200 000 120 000
Mineiros 	 269 838 246 000
NOva Horizonte	 	 200 000 170 mo
Outeiro 	 600 804 547 000
Paraíso 	 421 565 384 000
Poço Gordo 	 249 430 227 000
Pureza 	 244 879 160 000
Queimado 	 357 267 326 000
Santa Cruz 	 501 943 380 000
Santa Isabel 	 200 000 120 000
Santa Luíza 	 201 654 184 000
Santa Maria 	 316 460 224 000
Santo Amaro 	 376 440 335 000
Santo António 	 223 507 2014 000
São João 	 504 351 459 000
São Pedro 	 200 000 183 000
Tangud 	 226 026 206 000

Amo COOPERADAS 2 455 623 2 075 000

Cupim 	 475 394 1400 000
Pôrto Real 	 200 000 54 000
Ouissamã 	 405 085 367000
São José 	 858 788 782 000
Sapucaia 	 518 556 472 000

TOTAL GERAL 	 9 136 198 7 700 000

n
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DIRTRIPGIÇÃO INDIVIDUAL DA PROIUÇÃO AUTORIZADA NA SAFRA DE 1969/70

REGIÃO CENTRO-SUL ESTADO DE SÃO PAUW

Unidade: Saco de 60 ouilos

Limite Oficial	 Produo
USINAS	 de	 Produção	 Autorizada

fOOPERADAS 1	 33 677 180	 26 221 000

Açucareira da Serra 	 582 846 488 000
Albertina 	 	 200 000 168 000
'Acanha 	 	 200 000 168 000
leárbacena 	   420 031 352 coo
terra Grande 	 885 461 742 coo
.Barreirinho 	 234 873 197 000
, Bala Vieta 	 206 549 173 000
BloaVieta 	 284 187 238 000
'Bom Jesus 	 447 156 374 000
!Bom Retiro 	 262 333 220 000
Honfim 	 558 726 468 coa
:Catanduva 	 515 807 432 000
'Contendas 	 200 000 168 coo
Costa Pinto 	 313 806 oco
Creeciumal 	 200 000 168 000
:ta Barra 	 2 141 406 1 794 030
Da Pedra 	 648 637 543 COO
Ge Cillo 	 675 471 566 coa
.Diamante 	 490 261 411000
'Purlan 	 200 000 168 000
Guarani 	 200 000, 163 000
Indiana 	 200 COO 168 ooc)
Ipiranga 	 200 000 168 o00
Iracema 	 1 240 029 1 039 000
Itaquerâ 	 205 319 172 GOD
Junqueira 	 732 849 614 oco
Maracaí	 	  .	 ...... 200 000 168 003
Maringá 	 250 530 210 000
Marindpolis 	 229 732 192 000
Monte Alegre 	 708 219 .593 000
N. S. Aparecida (Itapira) 	 419 816 352 000
N. S. Aparecida (Sertãozinho) r	 236 303 198 000
Nova América 	 315 738 264 oco
• Palmeiras 	 300 467 251 000
Paredão 	 311 433 261 000
Pouso Alegre . 	 200 000 168 000
Romão 	 200 000 168 000
Santana 	 212 311 178 000
Santa Adelaide 	 290 117 243 000
Santa Adélia 	 200 000 168 000
Santa Bárbara 	 622 843 522 000
-Santa Cruz (Araraquara) 	 615 665 516 000
'Santa Cruz (Capivari) 	 537 459 283 000
,Unta Eliea 	 729 188 611 000
Santa Erneetina ......, .......... 200 000 163 000
Santa Helena 	 497 367 417 000
Santa Lídia 	 336 497 282 000
Santa Lina 	 200 000 168 000
Santa Lácia 	 320 469 268 oco
;Santa Luíza 	 200 000 16-8 000
Santa Rosa de Lima 	 200 000 168 oco
'Santa Tereeinha 	 200 COO 168 coo
Santo Alexandre 	 200 000 168 oca
i Santo Antânio:(Piracicaba) 	 200 000 168 oco
Santo Ant8nio (SertRozinho)/Perai
gão 	 	 684 511 573 -000
São Carlos 	 	 272 648 228 000
São Domingos 	 	 208 297 175 000
SãO Francisco (Eliás Fausto) 	 	 311 954 261 000
São Francisco (Sertãoainho) 	 	 325 599 273 000
São Francisco do Quilcmbo 	 	 640 073 ..536 000
São Geraldo 	 	 468 211 000
São Jerânimo 	 	 257 156 215 000
São João 	 1 454 945 1 219 000
São Jorge. 	 237 795 199 000
São José (Macatuba) 	 935 897 784 000
São José (Rio das Pedras) 	 200 000 168 coo
São José da Estiva 	 200 000 168 coo
São Luiz (Ourinh,$) 588 688 493 oco
São Luiz (Pirassununga) 	 520 425 436 000
São: Manoel 	 -	 373 528 313 COO
São Martinho . 	 1 557 623 1 305 000
São Vicente 	 379 932 316 coo
Storani 	 200 000 168 000
Tamoio 	 1 231 37°. 1 032 000
Vale do Rosário 	 200 000 168 coo
Varjão/Chibarro 	 400 000 335 000

NÃO COOPERADAS 8038224 6 779 000

Amália 	 799 919 670 000'
Campestre' 	 361 045 303 000
Ester 	 1 330 902 364 000
Itaiquara 	 3b,) 205 302 COO
'Iambarl 	 444 977 373 WO
Maluf 	 200 000 165 0::o
Maria Isabel 	 200 000 168 0-30
:Miranda 	 245 953 206 000
Modâlo 	   243 661 204 000
Piracicaba 	 742 119 622 000
POrto Feliz 	 815 374 68) 000
Rafard 	 716 526 600 OÇO
Santa Clara 	 20) 0,10 /	 168 000
Santa Maria 200 000 C:00
Santa Rita 	 	 200 000 165 030
Santa Rosa 	 246 111 208 0(,0
850 Bento 	 20) 000 168 COO
Tabajára 	 2:'2. 943 195 000
Vapsununga 	 40) 549 342 Oaa
Zanin 	 	 257 )»! 199 000

TOTAL GERAL 	 	 7E5 404 35 000 000

DISTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL DA PRODUÇÃO AUTORIZADA NA SAFRA rg 1969/14

REOIÃO CENTRO-SUL

ESTADOS DO ESP/RITO SANTO . PARANÁ - SANTA CATARINA

RIO GRANDE DO SUL - MATO GROSSO . GOIÁS

Unidade: Saco de 60 quilo*

Aricá 	
Jactara
Sudoeste

00183

Ceres 	
Coion(sia 	
Ma,tíns 	
Santa Hel

Nos tênues do artigo 15 da Reso-
lução n.9 1.999-68 de 22.2.68, os
processos abaixo, relacionados acham_
se em pauta de julgamento para as
sessões ordinárias do Conselho Deli-
berativo, nos dias: 14, 21 e 28 de
maio de 1969, 4, 11, 18 e 25 de junho
de 1969, às dez horas (10 hs)
sala do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, Ma
Praça Quinze cie Novembro, 42 —
Rio de Janeiro — Estado da Guana-
bara, além dos que foram adiados
das sessões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. 351-54.
Autuado: Mendonça e Silve. (Usina

Mendonça.
Assunto: Recurso ex-of ficio —

infração aos arts. parágrafo 2. 9 do
art. 1.9, arts. 2. 9 , c-c arts. 64-65,
arts. 36, 38 e 39, todos do Decreto-
lei 119 1.831 de 4.12.39.

Relato: Arrigo Domingos Folcc,ne.
Estado de Pernambuco

Processo: A.1. 95.57.
Autuados: Usina Cachoeira Lh.)a

S. A. e José Soares.

Assunc: Recorto ex o' fleio —
infração aos Arts. 36 parar:do 3.9.
parágrafos 13 e 2. 9 do art. 31 o pa-
i)agrafo único do ai t. 69 pa a a
,Usina Cachoeira Lisa. e arr5;ci 33
'para o Sr. , Jose Soares to.los dc
Decreto-lei 1.831 de 4.1.2.39.

mo*

Re bl iCaçd0

Na publicação do Diário O ficM de
30 de abril de 1969, fls. 965, áu Acór-
dão n9 135 — A. f. 23-60 Onde se te:
Sul uma legislação específica que é

Leia-se: Considerando que o Insti-
tuto dá AciIcar e do Áiecel possui uma
legislação específica que é 	 ar.ágo 13

Produção
Autorizada

360 000

295 coo
65 000 -

	

1 036 422	 400 000

	200 000	 125 448
	200 000	 53 000

	

200 0)0	 21 000

	

200 oao	 45 080
	236 422	 • 155 560

	

200 COO	 50 coo

	200 COO	 50 (100

	

600000	 75 000

	200 000	 • 3 780

	

200 000	 63 870
	200 000	 7 350

	

800 oco	 130 000

	200 000	 4 000

	

200 DOO	 76 000

	

200 000	 20 000

	

200 000	 30 000

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1969

O Pre.sidenL)e da , Diretoria do'
Instituto Brasileiro do Café, no uso
de suas atribuições legais, resolveu:

N9 517 -- Tendo em vista o que
consta do Processo n? 10.317-69,
investir na função gratificada de
Chefe da Seção de Acôrdos . Inter-
nacionais, da Divisão de Acordos, do
Departamento Econômico. símbolo
3-F,. o Classificador de Café, nível
14, José Roberto da Costa, a partir
dé 17 de ag3sto de 1966. Fica, em
coweqüência, sem efeito a Ordem
P. 66/1.374, de 6 de setembro de 1966.

N9 518 Tendo em vista o mie
consta do Processo 11 9 10.317-69,

)invesiir na função grathicada de
Chefe da Seção de Mercados Exter-
nos, da Divisão de Mercados do

¡Departamento Econômico, símbolo
13-F, o Escriturário , nível 8, Carlos
Eduardo Bastos Lima, a partis- de
17 de agósto de 1966. Fica, em con-
seqüência. sem efeito a )rd,ern
P. 66,1.375', -de 6 de setembro de
1966.

N9 522 — Tendo em vista o que
. consta do Processo ri" 43.801-68
aposentar , a partir do )19 de 'Vldi
de 1969. o Escriturário nível 10,

!Walter . Mesiano Sevastano da :‘59,),M-
' eia de São Paulo. de acordo com
o artigo 100 . inciso_ I combinado com
o artigo 101, inciso I. letra "b"
Constituição mediante a porceocão
de seus proventos integra is rwres-
nondentes ao n'vel 10 acreschics
1 (um) oilingilênio na base de 5%
te1neo por canto).

309 5 a9 — Baseado no artigo 164,
inciso 37, df) Fon.fulo dos Euncio-
nárioR do 'PC o tendo oro v is'a o
0 , 1P. cr,1R P-eresso 119 3.111-69
aposentar o Porteiro, nível 11. Mário. .

U S INAS

.L.. s p 7-niu, SANTO

Paineiras
SRo Miguel

PARANÁ

RnAeirante 	
Central Paraná 	
Jacarèz1r0-o 	
Morretes 	
Santa Teresinha 	

SANTA CATARINA

Adelaide 	
Wedreira 	
Pirabeíraba 	
S:o Pedro. 	
nju a. 	

RIO GRANDE DO SUL

MATO 020350

Limite Oficial
de Produção

635 474

433 474
200 000

	

2 359 573	 2 330 003

	

607 572	 550 000

	

917 829	 1 208 000

	

414 172	 •	 420 COO
	200 000	 32 000 •

	200 COO	 120 000



A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café, na conformidade da Lei nú-
mero 1.779, de 22.12.1952 e- tendo
em vista a deliberação do Conselho
Monetário Nacional, Oue fixou o es-
quema disciplihador da comerciali-
zação da safra de 1969-1970, resolve:

Art. 1.9 Será garantida a compra
pelo Instituto Brasileiro do Café, a
partir de 1.9 de julho de 1969, atra-
vés do Brasil S. A., à opção do ven-
dedor, dos cafés das Quotas Despol-
pado e Comum da safra 1969-1970,
desde que devidamente registrados
no Instituto Brasileiro do Café, aos
preços mencionados nesta Resolução,
por saca de 60,5 quilos brutos, acon-
dicionados em sacaria nova, entre-

gues nos armazéns do interior, incli-
cados pelo Instituto Brasileiro do
Café, com impostos pagos.

Art. 2.9 Os preços de garantia a
que se refere o Art. 1.9 acima, são
os seguintes:
I) Cafés despachados

le de julho de 1999."
Quota bedeptpado

NCr$ 94,00 (noventa:e quatro cru-
zeiros novos), por saca, para cafés
despolpados, do 'tipo 4, (quatro) para
melhor e demais características defi-
nidas na Resolução especifica, bai-
xada pela Diretoria do Instituto
Brasileiro do Café, sôbre o encami-
nhamento dos cafés da safra (Re.

a partir de
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Art. 7.9 A Diretoria do Instituto
Brasileiro do Café baixará Resolução.
em separado, disciplinando as normas
de faturamento dos cafés a serem
adquiridos.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1969.
_ Caio de Alcântara Machado -
Presidente.

RESOLUÇÃO N 9 462
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na conformidade do que
dispõe a Lei n9 1.779, de 22 de de-
zembro de 1952, e considerando a de-
liberação do Conselho Monetário Na-
cional, resolve:

Art. 19 As cambiais representativas
da exportação de café da safra
1969/1970 e anteriores, cujos embar-
ques se realizarem a partir de 9 de
maio de 1969, inclusive, serão adqui-
ridas pelo Banco do Brasil S. A. e
demais bancos autorizados, pelos se-
guintes preços, em cruzeiros novos,
por saca de 60,5 quilos brutos de ca-

IIT) Cafés despachados a partir de
19 de janeiro de 1970.

a) Quota Despolpado - leter$
105,20 (cento e cinco cruzeiros novos
e- vinte centavos) por saca;

b) Quota Comum - Grnpo I -
NCr$ 94,00 (noventa e quatro cru-
zeiros novos) por saca;

c) Quota Comum - Grupo II -
NCr$ 67,70 (sessenta e sete cruzei-
ros novos e setenta centavos) por
saca.

Art. 3.9 Os cafés da Quota Co-
mum, quando vendidos ao Instituto

que passa a ter a seguinte redação; Brasileiro do Café, farão Jus a pré-
"O Presidente • da Diretoria do mio de NCr$ 1,50 (um cruzeiro netvo

Instituto Brasileiro do Café, rio uso
de suas atribuições legais - e tendo
em vista o que consta do Processo
n9 - 7.263-68, resolve aposentar, a
partir de 31 de inalo de 1968, o
Guarda, nível 10, José Santana, da
Usina de Cordeiro de acôrdo -com
o artigo 100 item	 combinado com
o artigo 101, item I, letra "b"
Constituição, mediante a percePção
de seus proventos integrais, corres-
pondentes ao nível 10, acrescidos de
3 (três) qiiinqênios na base de 15%
(quinze por cento). - Caio de
Alcântara Machado, Presidente,

RESOLUÇÃO N.9 461

aposentar, a partir de 19 de março
de 1969, o Fiscal de Comercialização
de Café, nível 16, Milton Alvos,
Agência de São Paulo. de acôrdo
com tr artigo 100, inciso 1, combi-
nado com o artigo 101, inciso I letra
"b", da Constituição, mediante 	 a
percepção de seus proventos integrais
correspondentes ao nível 16, acresci-
dos de 2 (dois) qüinqüênios na base
de 10%, (dez por cento).

N9 530 - Baseado no artigo 164,
Inciso II, do ,Estatuto dos Fundia:
nários do IBC e tendo em vista o
que consta do Processo n9 11.2,81-69,
aposeneer ca Oficial de Adminis-
tração, nível 16, Carlos Lima da
Agência do Rio, de ácôrdo com o
artigo 169, inciso 11, do citado Es-
tatuto, mediante a percepção de
seus proventos integrais correspon-
dentes ao nível 16, acrescidos de
20 (vinte por cento) e de 7 (sete)
qüinqüênios na base de 35% (trinta
e cinco por cento). •

.N9 531 - Tendo em vista o que
consta do Processo IV 14.047-69,
aposentar, compulsõriamente, á. par-
tir de 13 de abril cio 1969 o Classifi-
cador Provador de Café, nível 18,
Américo Baptista das Neves, da
meneia de Santos, de acôrdo com
o artigo 100, inci.eo Ir, combinado
com o artigo 101, inciso II, da Cons-
tituição, mediante a percepção dos
proventos proporcionais a 31 (trinta
e um) aos de serviço à razão de
1/35 (um trinta e cinco avos) . por
ano, calcula-dos sôbre os venci-
mentos do nível 18, acrescidos- de
6 (seis) qüinqüênios na base de
30% (trinta por cento) .

No 532 - Tendo em vista o que
consta do Processo IV '7.263-68,
retificar o teor da Ordem 	
P. 69/437, de 15 de abril de 1969,

e cinqüenta centavos), • por tipo cal-
culado sôbre os padrões mínimos
admitidos para os Grupos 1 e II.

Art. 49, Nas vendas de café da
Quota Comum não -será admitida a
classificação por média de tipo. Nas
entregas ao Instituto Brasileiro do
Café, os lotes respectivos poderão ser
formados por peneiras isoladas ou
conjugadas até 3 (três) peneiras
consecutivas, na forma normal do be.
neficiamento, sendo admitido o va-
samento máximo de 10% (dez por
cento) .

Art. 5.9 O Instituto Brasileiro ,do
Café, na forma da presente Resolu-
ção, adquirirá nos portos, ao. 'tinal
da safra, os cafés remanescentes da
safra 69-70, acrescidos das despesas
de frete.

Art. 6.9 Os cafés adquiridos nos
têrmos da presente Resolução serão
aqueles despachados, a partir de 19

de julho de 1969, com a cláusula "Pia,
ra venda ao isc" e os referidos no
Art. 5e, que satisfizerem tôdas as
condições estabelecidas pelo Instituto
Brasileiro do Café.

gulamento de Embarques', produzi-
dos em qualquer parte do terrifória
nacional.

Quota Comum
a) Ner$ 84,00 (oitenta e quatro

cruzeiros novos) por -saca, para os
cafés do tipo .6 (seis) para melhor
bebida isenta de gôsto "Rio-Zona",
produzidos nas regiões componentes
do Grupo I.

b) NCr$ 61,50 (sessenta e um cru-
zeiros novos e cinquenta centavos),
por saca, para cafés do tipo 7,8 -
(sete-oito) para melhor, sem dis-

criminação de bebida, produzidos nas
regiões integrantes do Grupo II.

II) Cafés despachados a partfr de
1.9 de outubro de 1969

a) Quota Despolpado - lerr$ 99,40
(noventa e nove cruzeiros novos e
quarenta centavos) * por saca;

b) Quota Comum - Grupo I -
•NCr$ 88,80 (oitenta e oito M1;5014'06
novos -e oitenta centavos) por saca:

c) Quota Comum - derdpo II -
NCr$ 64,50 (sessenta e quatro ornei-
ros novos e _cinqüenta centavos) por
saca.

reli& da Agência de Santos, de
aceirdo com o artigo 169, inciso 1I,
do citado Estatuto, mediante a
percepção dos proventos integrais
correspondentes ao nível 11, acresci-
dos de 20% (vinte por cento) e de
6 (seis) qüinqüênios na base de
30% (trinta por cento) . Para efeito
da presente aposentadoria foram
computados, em dôbro 2 (dois)
períodos e 2/3 (dois terços) de licen-
ça especial, não usufruidos, de
acôrdo com o artigo 113, do referido
dispositivo regulamentar.

N9 524 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 33.835-68,
aposentar, a partir de 19 de abril

' de 1969, o Servente, nivel 5, Apoli-
nário Valdevino Ferreira da Agén-

• eia de São Paulo, de aciirdo com o
artigo 100 -inciso 1, combinado com
o artigo 101, inciso 1, letra b,
Constituição, mediante a percepção
de seus proventos integrais corres-
pondentes ao nível 5, acrescidos de
1 (um) qüinqüênio ng base de 5%
(cinco por cento).

N9 525 - Tendo em vista o tpSe
consta do Processo n9 685-69-Rádio,
aposentar, compulsbriainente, a par-
tir de 19 de abril de 1969, o Fiscal
de Comercialização de Café, nível
16, Gentil da Silva., da Agência de
São Paulo, de acôrdo com o artigo
100, inciso II, combinado com o

artigo 101 inciso II, da Constituição,
mediante a percepção dos proventos
proporcionais a 28 (vinte e oito)
anos de 'Serviço à razão de 1/35 (um
trinta e cinco avos) por ano,
calculados Ware .os vencimentos do
nível 16, acrescidos de '5 (cinco)
qüinqüênios na base de 25% (vinte
e cinco por cento) e de 2/30 (dois
trinta avos) da última gratificação
percebida pelo exercício em- Regime
de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva no período de 1 9 de se-
tembro de 1966 a 19 de setembro
de 1968.

N9 526 - Tendo em vista o que
consta do Processo W 4 . 486-69,
aposentar o Oficial de Adminis-
tração, nível 16, José Galiano da
Agência de Santos, de acôrdo Com
o artigo 100, inciso III combinado
com o artigo 101 inciso I,' alínea "a'
da Constituição, mediante a per-
cepção de seus proventoS integrais
correspondentes ao nível 16 , acresci-
dos de 6 (seis) qüinqüênios na base
de 30% (trinta por cento) . Para
efeito da presente aposentadoria
foram computados, em Obro, '2
(dois) períodos de licença especial,
não usufruídos, de acôrdo com o
artigo 113 , do Estatuto dos Funcio-
nários do 1BC.

N9 527 - Baseado no artigo 164,
Inciso 11, do Estatuto dos Funcio-
nários do 1)3C e tendo em vista o
que consta do Processo n9 3.182-69,
aposentar o Agregado. símbolo 2-F,
Carlos Fernandes, da Agência de
Paranaguá, de acôrdo com o artigo
169, inciso III, do citado Estatuto
mediante a percepção de seus pro-
ventos integrais correspondentes ao
símbolo 2-F, " acrescidos de 20%
(vinte por cento) e de 6 (seis)
qüinqüênios na base de 30% (trinta
por cento) . Para efeito da presente
aposentadoria foram computados ; em
Clero 3 (três) períodos de licença
especial não usufruídos, de acôrdo
com o artigo 113 do referido disposi-
tivo regulamentar.
, N9 528 - Tendo em vista o que
consta do Processo ri9 41.722-68,
aposentar, a partir de 19 de abril
de 1969 o Servente, nível 5 Odecio
de Mattos, da Agência de São
Paulo, de acôrdo com o artigo 100,
inciso 1, combinado com o artigo
101. inciso I. letra e le" da Consti-
tuição, mediante a percepção de
seus proventos integrais correspon-
dentes ao nível 5, acrescidos de 1
(um) qüinqüênio na base de 5%
(cinco por cento).

N9 529 - Tendo em vista o que
Consta do Processo n9 38.585-68,

M verde,- ene grão, ou equivalente em
café torrado, aos preços mínimos dO
registro básico abaixo indicados:

Embarques em qualquer Pôrto:
Ner$ 111,00 (cento e onze cruzei-

ros no-n)s), por saca, para caí és__
"despolpados", caia as características-
de tipo e bebida peculiares, cuias de-
clarações de venda consignem o pre-
ço mínimo de US$ 0,36.50 (trinta e
seis e meio centavos de dólar), ou
equivalente em outras moedas, por
libra-péso;

Embarques em qualquer Pôrto:"
• NCr$ 100,30 (éein cruzeiros novos e

trinta centavos), por saca, para ca-
fés d.o tipo 6 .(seis) para melhor , be

-bida isenta de gôsto "Rio-Zona",
cuias declarações de venda consig-
nem o preço mínimo de registro da
US$ 0- 36.5'0 (benta e seis e meio
centavos de dólar), ou equivalente
em outras moedas, por libra-pêso;

'Embarques pelos Portos de Pa-
ran.agua e Antonina:

Ner$ 95,00 (noventa e cinco cru-
zeiros novos), por saca, para cafés
tipo 6 (seis) para melhor, bebida,
isenta de gôsto "Rio-Zona", cuias
declarações de venda consignem o
preço mínimo de US$ 0.35.50 (trinta
e cincó e meio centavos de dólar),
ou equivalente em outras moedas,
por libra-pêso;

Embarques pelote Portos do Rio
de Janeiro e Niterói:

leCrei 79,30 (setenta e nove cruzeiros
novos e trinta centavos), por saca,
para cafés do tipo 7/8 (sete/oito).
para melhor, bebida "Rio-Zona",
cujas , declarações de venda consig-
nem o preço mínimo de US$ 0,32.50
(trinta e dois e meio centavos de dó-
lar), ou equivalente em outras int:le-
des, por libra-pêso;

Embarques_pelos Portos de vitó-
ria, Salvador, Recife e Ralai:

NCr$ 71,30 (setenta e um cruzeiros
novos" e trinta centavos), por saca,
para cafés do tipo 7/8 (sete/oito)
para melhor, bebida "Rio-Zona",
cuias declarações de venda consig-
nem o preço mírlimo de US$ 0,31 00
(trinta e um centavos de dólar), ou
equivalente em outras moedas, por
libra-pêso.

Art. 29 A quota de contribuição
sôbre a exportação de café corres-
pondera à diferença entre os vatôtes,
em moeda estrangeira, aos preços
mínimos de registro estabelecidos
pelo Instituto Brasileiro do Café e
as conversões, às taxas dos respecti-
vos contratos de câmbio, das remu-
nerações, em cruzeiros, aos expolia-
dores, indicadas no artigo 19.

Art. 39 A 'parcela das cambiais que
corresponder à diferença para mais
entre os preços de venda declarados
e os de registro mínimo mencionados
no artigo 19 será iigociada às ta-
xas hyremente cOntratadas.
. Art. 49 Será admitida a remessa

pelos exportadores, em regime de
"Conta Gráfica", de comissões de
agente de, no máximo, 1,5% (hum e
meio por cento) quando se tratar de
exportação para os Estados Unidos
da América e 3% (três por cento)
para os demais destinos, exceto Ar-
gentina, Uruguai e Chile, desde que
as vendas sejam declaradas a preços
mais elevados, de tal forma que a
dedução das comissões não implique
reduzir os preços n' inisnos de venda
fixados.
-Parágrafo único. Nos casos de ex-
portação para a Argentina, Uruguai
e Chile será admitida a remessa
comissões de agente até o máximo de
6,25% (seis e um quarto por centti),
independentemente de pagamento
pelo exportador.

Art. 59 As operaçõee registradas
no Instituto Brasileiro do Café se-
rão ajustadas às condições da pre-
sente Resolução desde que Os cafés
sejam embarcados a partir de 9 de
maio de 1969, inclusive, uma vez os
resiectivos cot tratos 4,1. câmbio não
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tenham sido liquidados antecleada-
e te
e 19 As operações já co•traiadas do Café, no uso das atribuições quecom vinculação a cafés dos estxpes lhe confere a Lei n9 1.779, de 22 degovernamentais sob a guarda do IBC dozernero de 1952, e na conformidadeserão liquidadas nas condições que

prevaleciam r nteriormente às 	 :., da dellberaeão do Conselho Moneta-
Resolução, não se aplicando às '-imees--- rio Naciehal, resolve: -
mas os novos níveis de rernuneraçáo Art. 19 Prorregar até 31 de dezem-
cambial.	 bro de 1969, o s5,;V:ra de garantia

e V O Instituto Brasileiro do Cafe de preçcs conced.da aos importada-
respeitará as vendas em curso coe ca- ma, no exterior, sóbre suas cernprai
fés dos estoques gaVernamentas nes diretas de cela, no tere3i1, da quecondições do parágreao anterior, :les- 11 trata a Reeoluçeo 119 453, de 8 da
de que estejam vinculadas a "Macia- , janeiro de 199, e demias Resoluções
rações de Venda" já registradas e , que dieciplinam o referido siei ama.tenham cambio cbntratado.

Art. r A prorrogação de que trata
o art. 19, acima, cobrirá as opera-
ções já registradas ou que venham
a ser regismadas no Instituto Brasi-
leiro do Café e cujos cafés forem
embarcados no período cempreendido
entre 9 de letal° e 31 de dezembro
de 196a.

Parágrafo único. Será considerada
como data de embarque aquela que
estiver consignada na "Relação Diá-
ria de Embarque", modelo 04-3, pre-
enchida pela Agência do IBC no res-
pectivo pôrto.

Art. 30 No decorrer do mês ime-
diatamente seguinte ao do venci-
mento dos prazos da garantia (30
dias do embarque) o Instituto Bra-
sileiro do Café procederá aos cál-
culos das eventuais indenizações por
diferenças de preços e expedirá os
respectivos avisos de crédito aos im-
portadores beneficiários.

Art. 49 As compras de café reali-
zadas com Avisos de Garantia esta-
rão sujeitas ao regime de garantia
de preços estabelecido na presente
Resolução.

Art. 59 Permanecem em vigor tô-
das as demais instruções baixadas, a
respeito, que não colidirem com as
da presente Resolução.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 19,69.
— Caio de Alcântara Machado, Pre-
sidente.

,TÉRIVIOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
Divisão do Material

Térm0 de Contrato n9 1-69, firmado entre a Universidade Federal de Santa
Maria (CGC 95591764) a seguir denominada simplesmente Unieerstaaae,
e a lima Aerotécnica Indústria e C omercio Ltda. (CGC 92752351)
denominada apenas Aerotécnica, para fornecimento e instalação de
sistema central de exaustão para as capelas cio Instituto de Química
da Universidade, compreendendo 18 grupos e anfiteatro, todos ao
29 Prédio daquele Instituto, de raneormiaacie com a Tomada de Preços
n9 7-68, realizada dia 23-12-68 (Processo n9 17.228-68).
Aos quatorze dias do mês de março de hum mil, novecentos e sessenta

O nove, na sede da Universidade, à rua Floriano Peixoto n9 1.184, nesta
cidade, presentes os representantes legais da Universidade e da Aerotécnica,
esta estabelecido. à Avenida Paraná, 2.548-B, em Pôrto Alegre (RS) acordam
firmar o presente Termo de Contrato, para o fim acima mencamado e de
acôrdo com a descrição e cláusulas seguintes:

Descrição — 19 sistemas de exaustão, compreendendo os grupos- L —
M — N O — P —

Y — Y' — Z e Anfiteatro, sendo os grupos N — Q — R' — S — U' —
V — Y — Y' e Anfiteatro executados em chapa de ferro revestida inter.-
neanente com PVC semi-rígido e os demais em PVC rígido, conforme a
planilha anexa à proposta apresentada pela Aerotecnica, na Tomada de
Preços 3:19 '7-68.

A) Fornecimento:

I ventilador centrífugo, modelo CLA-342-P, com rotor aberto, de
palhetas radiais, balanceado, construção especial, para , transporte de
Material, assentado sôbre eixo S.M., trabalhando em mereceis de rola-
mentos, para acionamento por polias. Revestido internamente com PVC,
'Semi-rígido, de 3 mm de espessura, inc lusive polias e correias.

3 ventiladores exaustores centrífugos, modelo GEMA-ILG-B-343-P, de
espiração simples, projetado especialmente para altos rend mentos, dotado
de carcaça giratória, com rotor de palhetas retas, inclinadas para trás,
permitindo um funcionamento em regime estável de serviço, sem a sobre-
carga do motor. O acior.amento é previsto por intermédio de polias e
çorreitas, sendo que o eixo trabalha em mancais de rolamentos amplamente
dimencionackes.	 e

O ventilador trabalhará com baixa velocidade eircunlerencial e ruído
limitado ealencieseaade) conforme nec eesário as condições de serviço,
inclusive penas e correta%

4 'ventiladores exaustores centelfuecs, modelo GEMAASeG-B-419 P, de
cone-Tura:o identica ao anterior.

le ent ladorea caem-a:ores centrifugose mccialo GEMAJI/ar-B-508-P, de
construção idantica ao anterior.

1 vent laelor exaustor centrifugo, medeio GEMA-ILO-B-622.P, de
conetrução identica ao anterior.

2 motores trilásiccs normais, com rotor em curto circuito, para
220/380 veies., 50;60 ciciar, 1,3 Cv, 4 pele, inclusive chaves maene•cas,
modelo K-915.111.

2 mmeres trifásicos normais, com reter em curto Minueto, pára
! 220/309 volte., 5e,60 ciclos, 0,73 Cv., 4 poies, inclusive cise ves magnéticas
de partiria, medeio K-913.111.

1 motor trífeielco =mal, cem rotor em cara, circuito, para 40/380
volts., :53 / 60 mcies, 1 Cl' • , 4 polaa e chaa es magneaca.s, modelo K-91e-III•

8 motores te.fasicos normais, cem Neer em cano circuito, para 220/330
volts., 50/60 ciclos, 1,5 Cv., 4 poleie e chaVe.s magnéticas, modelo K-915-III•

' 6 motores trifásiccs normais, cem reter em curto circuito, para1 220/Z30 volts., 50/60 ciclos, 2 Cv., 4 peles, inclusive chaves magnéticas,
modelo K-915_III.

I	 9 sietemae, aspirantes e prementes, cem captadores em forma de coifa
• de * base retangular, executados em chapas de aço SAE-1020 revestidas inter-
Inemente com PVC semi-rígido, complero com tcdos os ramais, curvas,
! transições fla,nges e parafusos nece.ssárlos„ tudo conforme dMensões apostas
às isemétricas, constantes do Edital n 9 8-68 e Anexos, ccnstruida, obser,
vendo a planilha de especificações de chapa, fornecida pela Universidade.

10 detemas aspirantes e prementes cone captadores em forma de coifa,
conforme descrição anterior, porém com construção em PVC rígido de, no
Mínimo, 4,5 mm de espessura.

Preço total do equipamento ac ima, descrito, incluindo 8% (oito por
cento) de Impésto sôbre produtos Industrializados — NCr$ 165.942,00 —
(Cento e sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e dois cruzeiros
novos).

RESOLUÇÃO N9 463
A Diretoria do Instituto Beeeileiro

e 39 O enquadramento de que tra-
ta este artigo se ef-urat mediai-lie pa-
gamento aos exportadores da., dife-
renças, em cruzeiros, a que fizerem
jus, a débito do "Fundo de Defesa de
Produtos Agropecuários-Café", uma
vez efetivados os embarques e curti-

a; pridos os correspondentes coetratos
de câmbio com a entrega das'eespec-
tivas cambiais.

Art. 69 Serão admitidas reduções
sôbre os preços mínimos de registro
indicados no artigo 1 9 (reintegro) de,
no máximo, US$ 0,20 (dois centavos
de dólar) ou US$ 0,03 (três centavos
de dólar), ou equivalente em outras
moedas, por libra-pêso, querido se
tratar, respectivamente, de cafés de
bebida isenta de gôsto "Rio-Zona"
(Grupo I), inclusive "despolpados",
ou de bebida "Rio-Zona" (Gruo ID,
observadas as demais normas em vi-
gor. Tais reduções serão convertidas
às mesmas taxas dos respectivos con-
tratos de câmbio de compra das cam-
biais de exportação.

.Art. 79 As "declarações de venda"
deverão Indicar expressamente as ca-
racterísticas do café exportado (tipo,
'Peneira e bebida).

Art. 89 Os valôres, em cruzeiros
novos, de aquisição das cambiais de
exportação de café 'indicados no ar-
tigo 19 prevalecerão para as compras
de letras à vista.

Rio de Janeiro, ,9 de maio de 1969.
Caio de Alcântara Machado, Pre-

sidente.

B) Montagem — A montagem do equipamento será executada em
expediente de cinco dias semanais, de 9 1 / 2 horas por dia, sujeito à fisca.
lização da Universidade. Poderá, a Univers idade, eventualmente e dentro
da disponibilidade de pessoal, fornecer serventes a fim de auxiliar no
transporte interno dos equipamentos e materiais.

Prelo total da mcntagem, incluindo 8% (oito por cento) de Imposto
sabre Produtos Industrial izados — N,Cr$ 33.642,00 — (Trinta e três mil,
seiscentos e quarenta e dois cruzeiros novos).

Cláusula Primeira — A Aerotacnica compromete-se a ent: egar à Uni-
versidade o equipamento acima descrito, dentro de 69 (sessenta) dias con-
tados da data deste contrato e monta4o dentro de 30 (trinta) dias após
a entrega.

Cláusula Segunda — Poderá ser aplicada à Aerotécnica, multa de
Ner$ 10,00 (dez cruzeiros novos) diár tee, pelos dias que excederem à data
mareada na cláusula primeira.

Cláusula Terceira — A despesa com a execução do presente contrato
é de NCre 199.584,00 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e oitenta
quatro cruzeiros novos) e correrá -à conta de recursos do orçamento de
Universidade.

Cláusula Quarta -- Correrao por conta da Univerisdede, os serviços
de pedreiro e eletricista (até a chave de faca), bem como as horas de
serviço extraordinár io (noturno, domineos e feriados) com os acréscimos
legais, que se pretenda realizar, desde mie a Universidade julgue necessário.

Clauseta Quinta — A Aerotécnica garante uma construção apecpriada,
com emprego de material adequado e de anarelhos complementares de
reputadas marcas. Sob condições norrnale de se-viro, a Aeeotécniea se
responsabiliza pelo perfeito funcionamento das inetalacões, pelo prazo de
1 (hum) ano, contado da data eia entre ta da ins talaelo, ccmprometendoese
a substituir gratuitamente. durante êtete reriodo qualquer peça que se
inutilizar por comprovada falha de material, de acabamento ou deficiência
de fabricaeão.

Cláusula Sexta — O pagamento será feito em processo normal, na
Tesoura-ia da Universidade, mediante apresentarão de fatura em três vias
e, nota fiscal em duas vias, devidamente ceatifica das pelo Serviço de Plane-
Jen-lento e Obras, da Univerisdacies. Fica devidamente esclerecida que,
paia, o recebimento do valor das horas de serviço extrao rdinário que,
eventuaarnente, possa ser efetuado, será necessária a apresentação de nota
de eervico, em duas v i as e fatura discriminativa em teias vias, certificedes,
da mesma forma, pelo Service, de Planejamento e Obras.

Cláusula Sétima — De cada pagamento será reie da uiva parcela de
10% (dez por cento), como earantia de, montagem e da entrega da insta..
lação em perfeito funcionamento restitufvel apés 90 (noventa) das
data da entreea, mediante certificado do Serviço de Planejamento e Obras.

Cláusula Oitava — Poderá ser protrogado o prazo estipulado na cláu-
sula primeira, a critério da Universidade.

Cláusula Nona -- A Aerotécnica declara-ze ciente do disposto no
art. 136 do Decreto-lei n9 200, de 25-2-67. que estipula multa, suspensão
e declarado de inieloneldade, no caso do não cumprimento do fornecimento
e execucalo ora contratados.-

Cláusula Décima — O presente coptrato entrará em vigor na data desue assinatura.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato na

presença das testemunhas akaixo firmadas, maiores e capazes.
Santa Mari a, 14 de março de 1969. — Universidade: Dr. José Mariano.da Rocha Filho, — Aerotécnica: Gilberto Pereira de Moraes, Sócio-GerenteTestemunhas: Mário E, Teixeira, — João Marques,

(N9 1.493-B — 13-5-69 — NCr$ 84,00)
Contrato n° 2-69, gize fazem a Universidade Feaeral de Santa Marta(CGfillIF 95591764/1) aqui denominada simplesmente Universidade ea firma Amilton de Oliveira (CGCMF 95504518/1) veste a0nada apenas Eni?)reitetra, para empreitada de mão-cte_obra, destinada

a diversos serviços a serem executados nas obras do Edifício de Admi-
nistração Central, na Cidade Universitária, conforme Processo 2. 087.69.
Aos 28 dias do mas de abril de hum mil, novecentos e sessenta e nove,ria- sede da Universadade, à rua Florlano Peixoto, 1.184, nesta cidade,

resentes os representantes legais das partes contratantes, foi firmado o



urasente Contrato palia o fim acima mencionado o de acardo com as
hláusulas seguintes'

viausula Priniara A Empreiteira, classificada em segundo lugar na
Paleta de Preços realizada. dia 13-4-67, comprometease a executar .serviços
dentre os constantes da Tabela de Mão-de-Obra descrita na cláusula
aegunda,e observar tôdas as condiçães estipuladas no Edital ne 2-67 e
respectivas Anexos (Disposições Gerais, Caderno Geral de Encargos a
Tabela de Preços Unitários) os quais ficam fazendo parte Integrante date
Contrato, como se aqui estivassem transcritos.

Cláusula Segunda — A Empreiteira executará os serviços aos preços
fixados na proposta da firma A. P. Janasen & Cia. Leda, classificada ern
primeiro lugar, conforme declaração de concordância anexada ao Processo
fte2404.67, de 274.47 e cuja Tabela de Mão-de-Obra, reajustada pelo Pro,
cesso na 2.531-68, é a seguinte:

Tabela de ,mtio-de-obra:
altra

1. Serviços preiitainares	 instalação da obra;
1. 1 Galpão da obra assoallaada, com aproximadamente

30 m2 — m2 	 	 8,00
1. 2 Tôrre para guincho — m 	 	 4,00

8. Movimento de terra:
,.	 2. 1 Escavação até dois anetroa de profundidade, com

transporte no canteiro da obra — m3 	 	 8,21)
2. 2 Escavação a mais de 2 (dois) metros, com transporte

• 1
' no canteiro da obra, ou aterramento, para cada 1,5 m

— m3 	 	 4,001
2. 3 Reenchimento de cavas, com transporte no canteiro

da obra — m3 	 	 1,001

1	 8,00 i

2. 4 Atêrro pôsto, regado e socado . — m3 	 	 1,80
ti. corte de estacas:

3. 1 Corte de cabeças de estacas — pç 	 	:
4. Concreto armado, preparo, lançamento, fôrmas, armaduras,

descímbramento e limpeza da madeira;

9:

7.

8.

	____.•

6. 9 pastilhaaam pilares e colunas —	 .tt 	 	 3,50
6.10 revestimento com giessit ou similar — m2 	 	 6,201
6.11 revestimento com ceaaanica, imitando tijolo — m2 	 	 3,50
Pavimentos:
7. 1 contrapiso nivelado e aplicado,

de concreto simples, leito com cascote de tijolo — 	 ana 	 	 1,30
'7. 2 idem, ideen com pedra britada — m2 	 a	 i 1,304
1. 3 enchimento de lajes rebaixadas — m2 	 	 t 1,301
3. 4 piso de tacos normais de madeira — m2 	 	 2,501
'7. 5 lixa,mento dos pises de tacos de madeira — m2 	 	 1,C0
'1. 6 piso de granitina moldada no local, inclinando as

juntas — m2 	 	 4a0
'7. '7 piso de granitina 30 x 30 cm — m2
*1. 8 piso de ladrilho cerâmica — m2 	 	 s,601
'7. 9 piso de cimento alizado — m2 	 	 3,00
'7.10 colocação de degraus de escada e soleiras de granitina

pré-moldadas — an2 	 	 1,50
'7.11 idem, idem moldadas no local — 1n2 	 	 5,00
1.12 coloração de espelhos da granitina — 5a2 	 	 , 1,501

revestido de camada

2;301

Ferros:'
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4.10 Reservatórios: total — ma 	 ," e 55,00
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m g	 'a 16 50
b) na conclusão da armação 40% do total — ma 	 - 22,00
c) na conclusão do serviço 30% do total — ma	 7a 16,50

1. Alvenaria de típicos:
8. 1 Alvenaria dê tijolos maciços ou furados, nas dimensões

do maciço de 10 em — m2 	  • 1,30
5. 2 Idem, idem de 15 em — m2 	 	 1,80
5. 3 Idem, idem de 20 em — m2 	 	 2,50
5. 4 Idem, idem de 30 em — m2 	 	 2.50
5. 5 Idem, idem de 45 em — m2 	
5. 6 Idem, idem de tijolos aparentes de 30 em — m2
6. 7 Idem, idem, idem de 15 em — m2 	
5. 8 Idem. idem, de tijolos com 6 furos quadrados de 15 em

— m2 	
6. 9 Idem. Idem de 30 em — m2 	

I. Revestiménto: (entende-se por embeao, a primeira camada
de revestimento, feita com argamassa de areia grossa e

rei Oco, o acabamento final)
6. 1 embôcat externo com argamassa — m2 	
8. 2 rebôo° externo com argamassa — m2 	
6. 3 embôço interno com argamassa — m2 	
6. 4 rabeco interno com argamassa — m2 	
O. 5 azulejos de 15 x 15 em com arremates e peças

especiais, branco contrafrieado — ana 	
6. 6 amuletos de 15 st 15 cm, com junta reta — m2 	
e. 7 litocerâmica —
O. 8 paattthas em parede — m2 	

8. 1 fôrro em chapa de eucatex ou similar com o entaru-
gamento, com colocação de caixa de madeira para
luminárias — ma 	

Preços unitários da mito.de.obra, por hora:
9..1 carpinteiro — h 	 ••	 1,20
9. 2 ferreiro — h 	 	 1,20
9. 3 pedreiro — h 	 	 1,20
9. 4 pedreiro calocador de azulejo e cerâmica — h 	 	 2,00
9. 5 pedreiro colocador de pastilhas 	 	 2,00
9. 6 pedreiro colocador de parquet — h 	 	 2,00
9. '7 servente — h 	 	 0.80
9. 8 instalador elétrico — h 	 	 1:80
9. 9 instalador hidráulico — .h 	 	 1,80
9.10 ajudante de instalador — h 	 	 1,20

10 , Taxa de administração:
10. 1 para eventuais fornecimentos de materiais 	
10. 2 para peqcenas alterações de projetos e incidindo

sôbre o valor do serviço alterado 	  

Cartos Vero.

Contrato n9 3_69, que fazem a Universidade Federal de Santa Maria
(CGtalfF 95591764/1) aqui denominada sfmplesm ente Universidade e
a firma Amilton de .oliveira (CGCMF 95604518/1) neste ato detona-
nada simp7esmente Empreiteira, para empreitada de nuloate_obra. des-
tinada a diversos serviços a serem executados nas obras dos rristftnios
Culturais — Primeiro Prédio, na Cidade Universitária, conforme Pro-
cesso n9 2.087-69.
Aos 28 dias do mês de abril de hum mil, novecentos e sessenta e nove,

na sede da Universidade, à rua Floriano Peixoto. 1.184, nesta cidade,
presentes oerepresentaptes legais das partes contratantes, foi firmado o

4. 1 sapatas: total — rn3 	
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — ma
b) na conclusão da armação 30% do total — 1n3
c) na conclusão do serviço 40% do total — ma

4. 2 blocos de fax/dação Miare cubata de estacas — mg
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3
b) na conclusão da armação 30% do total — arta
c) na conclusão do serviço 40% do total — an3

4. 3 Pilares, lajes e vigas usando para fôrmas, guias
madeira de 2,50 x 15 St 550 — m3 	
a) na conclusão das minas 30% do total — /na
b) na conclusão da armação 50% do total — mg

••••
•••:
••41,
• • i?
•••'
•••
•.•
de

55.00
• 16,50

..a	 27,50

45.00
13.50

• 13.50
• 18,00

50,00
15,00

" 15.00
20,00

e) na conclusão do serviço 20% do total — ma ... 	 a ,
4. 4 Pilar, laje e viga usando para fanarias das lajes,

chapas de compensado — 1n3 	
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — ma
b) mato/eclusa° da armação 50% do total — m3 ••
c) na conclusão da serviço 20% do total — 2113 	 ;

4. 5 Escadas: total — mg 	 a a 85.00
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — 2n3 	 16,50
b) na conclusão da armação 50% do total — an3 	 27,50
C) na conclusão do serviço 20% do total — ma ..a 	 11,00

4. 8 laje e viga invertida: total — m9 	 	 _ 45.00
a) na conclusão das !enfias 20% do total — ml a , a' 9,00
b) na conclusão da armação 50% do total — art3	 , 22,51)
c) na conclusão da serviço 30% do total — mg...

	
13,50

4. 1 Pilar, laje e viga usando para fôrmas das lajes,

a) na conclusão das fôrmas 20% do total — ma 	 ; 1551,00°0
chapas de tomnensado: total — ma 	

b) na conclusão da armação 50% do total — m3 • a, 27,50
c) na conclusão de, serviço 30% do total — ala	 18.50

4. e Muro de arrimo e cortinas a- ma 	  ,t 45,00
a) na conclusão das fõranas 40% do total — M3 	 a 19,00
b) na conclusão da armação 30% do total — ma .., 	 13,50
c) na conclusão do serviço 30% do total — mg	 . 13,50

4. 9 Muro de arrimo e cortinas de espessura igual me
inferior a 15 em — ma 	 	 55,00
a) na conclusão das Mamas 30% do total — m3 	 : a" 16,50
b) na conclusão da armação 40% do total — ma 	 a' 22.00
C) na conclusão do servia) 30% do total -- m316 50

	

••••	 c	 ,

3,50
4,00
2,50

1,40
2,00

1,10
1,00
0,90
0,90

3,50
4,00
6,20

3,00

15%

10%
Cláusula Terceira — O valor dos serviços ora contratados é de

aler$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeaos novos) e correrá à conta aa, verba:
250 Educação — 254 Ensino Superior — 4.1.1.0 — Obras Públicas —
3 eRaosseguimento e conclusão de obras — 230 Prosseguimento e canclusão
das obras do prédio para Administração, do Orçamento da Un'versidacle.

85,00 Cláusula Quarta — Os pagamentos serão feitos em processo normal,
16,50 na Tesouraria da Universidade, çorrespondendo a 'aturamentos de serviços
27,50 executados, comprovados com medições prévias efetuadas pelo Medidor
11.00 Oficial da Universidade, assistido pela Empreiteira, e de conformidade com

o critério de medição que fôr estabebelecido.
Cláusula Quinta — De cada pagamento será, efetuada uma retenção de

10% (dez por cento) rastituivel em 90 (noventa) dias, mediante consenti-
menta da Fiscalização. Tal retenção constituirá garantia da boa execução
do Contrato.

Cláusula Sexta — A tabela de preços unitários, constante da cláusula
segunda, poderá ser reajustada em qualquer época, quando ocorrerem ônus
decorrentes de atos do Estado, principalmente modificaailes salariais e
dissidios coletivos que abrangerem o município de Santa Maria, segundo
iórmula e critérios estabelecidos no Decreto-lei na 185, de 23-2-67 (Diário
Oficial da Unia) n9 38 de 24 de fevereiro de 1967).

Cláusula Sétima — Correrão por conta da Empreiteira todos os
encargos oriundos da Legislação do Trabalho, Previdência Social, etc,
incidentes sôbre o pessoal empregado na execução dos serviços aqui

, contratados.
Cláusula Oitava — Universidade caberá, através de em Serviço de

Planejamento e Obras, o direito de fiscalizar os trabalhos bem como exigir
da Empreiteira a dispensa ou afastamento de qualquer empregado ou
funcionário que venha embaraçar a Fiscalização ou o regular andamento
dos serviços ora contratados, e que, por comportamento, fôr julgado
Inconveniente manter no local de trabalho, não neersetando, por tal
fato, a Universidade, dar qualquer satiaação.

Cláusula Nona — Ficam também fazendo parte Integrante dêste Con-
trato, como se aqui estivessem transcritas, e no que lhe fôr aplicável, as
disposiçties contidas no Regulamento Geral do Código de Contabilidade
Pública da União e legislação posterior.

Cláusula Décima — A Empreiteira declara-se ciente do crespo-ao no
art. 136, do Decreto-lei n9 200, de 25-2-67, aue estipula multa. suspersão

•e declaração de inidoneidade, no caso do não cumprimento dos serviços
ora contratados.

Cláusula Décima Primeira — Fica eleito o fôro • de Santa Maria, como
, domicilio legal- para qualquer ação oriunda dêste Contrato.
1 E, para constar, lavroú-se o presente Contrato que, lido e achado can..
forme, vai assinado pelas contratantes, na presença elas duas testemunhas
abaixo firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria. 213 de abril de 1969. — Universidade Federal de Santa
Maria. — José Marfai:o da Rocha Filho, Reitor. — Amato/a ae O/toeira,
Empreiteiro.

Testemunhas: Ni Ptres de Arruda. —



111.1	

paesente Contrato para O. fim acama mencionado e de aelindo com as
Slausulas seguintes:

Cláusula Primeira — A Empreiteira, classificada em senarno lugar na

Ri
. lata de Preços realizada dia 13,-4-67, compromete-se a executar serviços

os constantes da Tabela de Mão_de-Cbra descrita na ciamsula
tegunda e observar tôda.s as condições estipuladas no Ednal r.9 2-67 e
respectivos Anexos (Dispositivos Gerais, Caaarno Geral de Encargos e

11.abela de Preços Unitários) os çuais ficam fazendo parta integrante dêste
Contrato, como se aqui estivessem tranecritos.

Cláusula Segunda — A Empreiteira executará os servims aos preams
ti ados na proposta da finna A. F. Janasen a- Cia. Ltda, classificada em

eiro lugar, conforme declaração de concordância anexada ao Processo
3404-67, de 27-2-67 e cuja Tabela de Macade-Obra, reajustada pelo Pra.
. ii9 2.531-68, é a seguinte:

Tabela de Mão..de-Obra:

S•ervigos preliminares — insta ação da obra:

1. 1 Galpão da obra assoalhada, com aproximadamenia
30 m2 — m2 	

1. 2 Urre para guincho — m 	

NCra

3 00
4,00
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,.....,
4. Movimento de terra:

2. 1 Escavação até dois metros de profundidade, com
transporte no canteiro da' obra — m3 	 	 32)

S. 2 Escavação a mais de 2 (dois-) metros, com transporte
no canteiro da obra, ou aterramento, para cada 1,5 m
—m3 	

2. 3 Reenchimento de cava, com transrarte no canteiro
.	 da olaia — m3 	
i 2. 4 Atêm> peasto, regado e socada — m3 	

4..•	 Corte de estacas:
3. 1 Corte de cabeças de estacas — pç 	 	 3,00

4# Concreto armado, preparo, lançamento, fôrmas, armaduras,
. clescimbramento e limpeza da maaeira;

4, 1 sapatas: total — in3 	 	 45,00
a) na conclusão das farmas 30% do total — m3 	 	 13,50
b) na conclusão da armação 30% do total — in3 	 	 13,50

• e) na conclusão do serviço 40% do total — m3 	 	 18,00
4. 2 blocos de fundação sábre cabeça .de estacas — m3 	 	 50,00

• a) na conclusão das fôrmas 30% do total — ni3 	 	 15,00
b) na conclusão da armação 30% do total — ni3 	 	 15,03
c) 'na conclusão do serviço 40% do total — m3 	 	 20,00

4. a Pilares, lajes e vigas usando para fôrmas, guias de
madeira de 2,50 x 15 ,,: 550 — m3 	
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3 ..,
b) na conclusão da armação 50% do total — in3 	
c) na conclusão do serviço 20% do total — m3 	

4. 4 Pilar, laje e viga u.sando para fôrmas das lajes,
chapas de compensado --... m3 	
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — ml
b) na conclusão da armação 50% do total — m3
e) na conclusão do serviço 20% do total — m3

4. 5 Escadas: total — m3 	
a) na, conclusão das fôrmas 30% do total — m3
b) na conclusão da armação 50% do total — m3 ...,
c) na conclusão do serviço 20% do total — m3 ...,

4. 8 laje e Viga invertida: total — m3 	
a) na conclusão das fôrmas 20% do total — ml 	 ,
b) na, conclusão da armação 50% do total — m3 	
e) na conclusão do serviço 30% do- total — m3 	

4. 7 Pilar, laje e viga usando para fôrmas das lajes,
chapas de compensado: total — m3 	
a) na conclusão das fôrmas 20% do total — m3
b) na conclusão da armação 50% 4" total — m3
o) na conclusão do serviço 30% do total — m3 	

, 4. O Muro de arrimo e cortinas -- m3 	 ••
a) na conclusão das fôrmas 40% do total — m3
b) na conclusão cia armação 30% do total — m3
c) na conclusão do serviço 30% do total — m3

s - 9 Muro de arrimo e cortinas de espessura igual ou
inferior a 15 cm -- ml 	

a) na conclusão das fôrmas 30% els., total — m3
b) na conclusão da .arnlaçã,o 40% do total — ml 	 :

r	 c) na conclusão do serviço 30% do total — in3 •.•.	 4 • 10 Reservatórios: total •—m3 	a 	 a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3
i-At	 b) na concha& da armação 40% do total — m3 • 	 :

C) na conclusão do serviço 30% do total — m3
i's Alvenaria de tijolos:

à. 1 Alvenaria de tijolos /sumiços ou furados, nas dimensões
do maciço de 10 em — m2 	

4. 2 Idem, idem de 15 cm — m2 	
Ç. a Idem, idern de 20 cai — m2 	
B. 4 Idem, idem de 30 cm — m2 	

1.. 7 Idem, idem, idem de la cm — ma 	

5 Idem, idem de 45 cm — m2 	
. e Idem, idem de tijolos aparentes de 30 cm — m2 	

8. 8 Idem, idem, de tijolo/ Com O :atros quadrados de 15 cai
.— m2 	

, O. 9 Idem, idem de 30 cm — m2 	..
tai

1,10
1,00
0,90
0,90
4,00

6. 7 litoceramica — m2 	
	 6 20

6. 8, pastilhas em pa:ede — m2 	
	 3,00

6. 9 pastilhas em pilares e colunas — m9 	
	 3.53

6.10 revestimento com gressit ou similar — m2 	
	 6,20

6.11 revestimento com cerâmica, imitando tijolo — nra
	 3,50

7. Pat;:)nenlos;

7. 1 cantrapiso nivelado e aplicado, reveatido de mimada
de concreto simples, feito com cascata de tijolo
in2	 1.30

7. 2 idem, idem com pedra britada — ma 	
	 130-

7. 3 enchimento de lajes rebaixadas — m2 	
	 1,30

7. 4 piso de tacos normais de madeira — m2 	
	 2,50

a. 5 lixamento dos pisas de tacos de madeira — ml 	
	

1/O
7. 6 piso de granitina moldada no local, inclinando as

juntas — m2 	
	

4,50
7. 7 piso de granitina 30 x	 cm — m2 	

	
2,30,

7. 8 piso de ladrilho cerâmica — m2 	
	

3,50
'7. 9 piso de cimento alisado — m2 	

	 3,01)
7.10 colocação de degraus de escada e soleiras de granitina

pré-moldadas — ra2 	
	 1,50

'7.11 idem. idem moldadas no local -- ran 	
	 5,00

7.12 colocação de espelhos de gra.nitina	 m2 	
	

1,50
8. FOrros:

8. 1 fdrio em chapa ele eticatex ou similar com o catana.
emento, com colocação de caixa de madeira para
luminárias — ml 	

	
3,03

Preços unitários da indo_de.obra, por hora:

9. 1 carpinteiro — h 	 	 1,20
9. 2 ferreiro — h 	 	 1,20
9. á pedreiro — h 	 	 1,20
9. 4 pedreiro colccador de azulejo e cerâmica -- 	 2,00
9. 5 pedreiro colo.cador de pastilhas 	 	 2,00
9. 6 pedreiro colocacior de parquet — h 	 	 2.00
9. 7 servente — h 	 	 0.80
9. 8 instalador elétrico — h 	 	 1.80
9. 9 instalador hidráulico — h 	 	 1,80
9.10 ajudante de instalador — h 	 	 1,20

10. Taxa de administração:
10. 1 para eventuais fornecimentos de materiais 	 	 15%
10.2 para pequenas alterações de projetos e incidindo

sôbre o valor do serviço alterado 	 •	 10%
cláusula Tercei,ra — O valor doa serviços ora contratados 'é de

NCra 30.000,00 (trinta mil cruzeiros novos) e correrá à conta da verba: 250
Educação — 254 Ersino Superior — 4.1.1.0 Obras Públicas — 3 Pio se-
guimento e conclusão de obras — 234 Prossegu i mento e conclusio das
obras do -Centro de Ciências Básicas, do Orçamento da Universidade.

Contrato 219 4-69, que fazem a Universidade Federal de Santa Maria
(CGCMF 9559,1'764D aqui denominada simplesmente universidade e
a firma Amilton de Oliveira (CGCMP 9560,1518/1) neste ato denomi.nada simplesmente Empreiteira, para empreitada de mcio-de_obra, des..
finada a diversos serviços a serem executados nas obras dos Institutos
Centrais — Muros, conforme Processo n 9 2.087-69.

4,00

1 0.0
1,80

55,00
16,50
27,50
11,00

•••

1,30
1,80
2.50
2,50
3,50
4,00
2,50

2,00
Revestimento: (entende-se poriimbôço, a primeira camada
de revestimento, feita com argamassa de areia grossa e
rebôo°, o acabamento final)
l. e

•
1 reirli)rço eeo 

externo 
comoi	 alai:IR:Z.? — mil 	

• i embôço interno com. argamassa — m2 	
• 4 rebôo° interno com argamassa. — m2 	
• 3 azulejos de 15 x lã cm( com junta reta
• 4 azulejos de 15 x 18 em CM arremates e peças

	

'• • especiais, branco eOntrafriaado — nag 	

9.

55,00 Cláusula Quarta — Os pagamentos serão feitos em procear.o normal,
16,50 na Tesouraria da Universidade, correspondendo a faturamento de serviços
27,50 executados, comprovados com medições prévias efetuadas pelo Medidor
11,00 Oficial da Universidade, assistido pela Empreiteira e de conformidade com

j 55,00 o critério de medição que fôr estabebelecido.
16,50 Cláusula Quinta — De cada pagamento será efetuada. uma retenção de
27,50 10% (dez por cento) restituivel em 90 (noventa) dias, mediante consenti.
11,00 mento da Fiscalização. Tal retenção constitairá garantia da boa execução
45,00 do Contrato„
9,00 Cláusula Sexta — A tabela de preços unitários, constante da cláusula

22,50 segunda, poderá ser reajustada em qualquer época, quando ocorrerem ônus
13,50 decorrentes de atos do Estado, principalmente modificaçõe.s salariais e

dissídios coletivos que abrangerem o município de Santa Maria, segundo
55,00 fórmula e critérios estabelecidos no Decreta-lei na, 185, de 23-2-67 (Diário11,00 Oficial da União 119 38 de 24 de fevereiro de 1967).
27,50 Cláusula Sétfilia — Correrão por conta da Empreiteira todos OS
16,10 encargos oriundos da. Legislação do Trabalho, Previdência. Social, etc,
45,00 incidentes sôbre O pessoal empregado na execução dos serviços aqui
18,00 contratados.

	

13,50	 cláusula Oitava — A Universidade caberá, através de seu Serviço de
13,50 Planejamento e Obras, o direito de fiscalizar os trabalhos bem corno exigir

da Empreiteira a dispensa ou afaatamento de qualquer empregado ou
16,50 funcionário que venha embaraçar a Fiscalização ou o regular andamento
16,50 dos serviço.> ora Contratados, e que, por seu comportamento, fôr julgado
22,00 inconveniente ser n1antido no local de trabalho, não necessitando, por tal
16,50 fato; a Universidade, dar qualquer satisfação.

	

81e0
5,500	

Cláusula Nona — Ficam também fazendo parte déste Contrato, como
se aqui estivesseni transcritas, e no que lhe fôr aplicável, as disposições

22,00 contidas no RegulaMento Geral do Código de Contabilidade Pública da
16,50 União e legislação posterior.

Cláusula Décima — A Empreiteira declaraise ciente do disposto nO
art. 136, do Decretonel la7 200, de 25-2-67, que estipula multa, suspensão
e declaração de inídoneidade, no ca,S0 do não cumprimento dos serviços
ora contratados.

Cláusula Décima Primeira — Fica eleito o fôro de Santa Maria, como
domicilio legal para qualquer ação Oriunda dêste Contrato.

E, para constar, lavrou-se o presente Contrato que, lido e achado cone
forme, vaiassinado pelas contratantes, na presença das duas testemunhas
abaixo firinadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 28 de abril de 1969.	 Universidade Federal de Santa1 40 Maria. — José Mariano da Rocha nino, Reito — Amilton Cr, e, Empreiteiro.
Testemunhas: Nei Pires de Arruda.	 Ilto Carlos Viero.

Aos 28 dias do mês de abril-de • hum mil, novecentos e sessenta e nove,
na sede cia Universidade, à .rua Floriano Peixoto, 1.184, nesta cidade,

3,50 presentes os representantes legais. das partas contratantes, foi firmado o



Serviços preliminares — instalação da abra:
/. 1 Galpão da obra assoalhada, com aproximadamente

30 m2 — m2 	
1. 2 Tôrre para guincho — m 	

2. Movimento de terra:	 .

2. 1 Escavação até dois metroa de profundidade, 'com
transporte no canteiro da obra — m3 	

2, 2 Escavação a mais de 2 (dois) metros, com transporte
no canteiro da obra, ou aterramento, para cada 1,5 ai

-m3 	
2. 3 Reenehimento de cavas, com transporte no canteira

da obra — ml 	
2. 4 Atêm pasto, regado e socado — m3

t. Corte de estacas:
3. 1 Corte de cabeças de estacas 	 pç 	

4. Concreto armado, preparo, lançamento, fôrmas, armaduras,
aescintbramento e limpeza da madeira:
4. 1 sapatas: total — m3 	

a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3 	
b) na conclusão da armação 30% do total — /113
c) na conclusão do ' serviço 40% do total — m3 	

4. 2 blocos de fundação sôbre cabeça de estacas — m3 	
a) na conclusão das 'fôrmas 30% do total — m3 	
b) na conclusão da armação 30% do total — m3 	
c) na conclusão do serviço 40% do total — m3 	

4. 3 Pilares, lajes e vigas usando' para fôrmas, guias de
madeira de 2,50 x 15 x 550 — m3 	
O ) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3 	
b) na conclusão da armação 50% do total — m3 	
e) na conclusão do serviço 20% do total — m3 	

4. 4 Pilar, laje e viga usando para fôrmas das lajes,
, chapas de compensado — m3 	

a) na conclusão das fôrmas ao% do total — m3
b) na conclusão da armarP.o 50% do total — m3
c) na conclusão do serviço 20% do total — m3

4. 5 Escadas: total — m3 	
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3
b) na conclusão da armação 50% do total — in3
c) na conclusão do serviço 20% do total — m3 	 -

4. 6 laje e viga invertida: total — ma 	
o) na conclusão das fôrmas 20% do total — m3 	
b) na conclusão da armação 50% do total — m3 	
c) na conclusão do serviço 30% do total — m3 	 -

4. 7 Pilar, laje e viga usando para fôrmas das lajes,
chapas de compensado: total — rn3 	
a) na conclusão das fôrmas 20% do total — m3 	 :
b) na conclusão da armação 50% do total — ml 	 -
o) na conclusão do serviço 30% do total — m3 	

4. 8 Muro de arrimo e cortinas — m3 	
a) na conclusão das fôrmas 40% do total — m3
tr) na conclusão da armação 30% do total — ml
c) na conclusão do serviço 30% do total —

4. 9 Muro de arrimo e cortinas de espessura igual ou
inferior a 15 em — ml 	 —
a) na conclusão das fôrmas 30% do total — m3 	
b) na conclusão da armação 40% do total —...1P3
c) na conclusão do servira) 30% do total — m3 	

4.10 Reservatórios: total — m3 	
a) na conclusa() das fôrmas 30% do total — m3 	
b) na conclusão da armação 40% do total— ml
c) na conclusão do serviço 30% do total'a-

1. Alvenaria de tijolos:

5. 1 Alvenar i a de tijOlos maciços ou furados, nas dimensões
do maciço de 10 cm	 m2 	

5. 2 Idem, idem de 15 cm — 1fl2 	
5. 3 Idem, Idem de .20 em — m2 	
5. 4 Idem, idem de 30 cm — m2 	
5. 5 Idem, idem de 45 cm — m2 	
5. 6 Idem, idem de tijolos aparentes de 30 cm — m2 	
5. 7 Idem, idem, idem de 15 em — m2 	
5. 8 Idem. ideai, de tijolos com 6 fures quadrados des15 cm

in2

rebôo°, o acabamento . finai)
• s:

6. 1 embôça externo com argamassa — m2
6. 2 rebôco externo com argamassa — m2
6. 3 embôco interno com araamassa —
6. 4 rebôco interno com argamassa — m2
6. 5 azulejos de 15 x 15 em( com junta reta — m2 	

5. 9 Idem, idem de 30 cm — m2 	
Revestinzento: (entende-se por embôca. a primeira,.e?niacla•
de reveetimento, feita. com argamassa de areia, gossa e
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presente Contrato para o fim acima mencionado e de acôrdo com as
cláusulas seguintes:

cláusula Primeira — A Empreiteira, classificada em segundo lugar na
Coleta de Preços realizada dia 13-4-67, compromete-se a executar serviços
dentre os constantes da Tabela de Mão-de-Obra descrita na cláusula
segunda e observar tôdas as condições estipuladas no Edital n9 2-67 e
respectivos Anexos (Disposições Gerais, Caderno Geral de Encargos e
Tabela de Preços Unitários) os quais ficam fazendo parte integrante déste
Contrato, como se aqui estivessem transcritos.

Clausula Segunda — A Empreiteira executará os serviços aos preços 7.
fixados na proposta da, firma A. F. Janssen & Cia. Lida, classificada em
primeiro lugar, conforme declaração de concordância anexada ao Processo
R/2404-67, de 27-2-67 e cuja Tabela de Mão.ads-Obra reajustada pelo Pro..
cesso n 9 2.531-68, é a seguinte:

Tabela de MCw4e-Obra:

6. 6 azulejos de 15 x 15 em com arremates o peças
especiais, branco contrafrizado — m2 	 	 3.50

6. 7 litocerâmica — 1n2 	 .. 	 	 6,20
C. 8 pastilhas em parede — m2 	 	 3,00
6. 9 pastilhas em pilares e colunas — m2 	 	 3,50
6.10 revestimento com gressit ou similar — m2 	 	 6,20
6.11 revestimento com cerâmica, imitando tijolo — m2 	 	 350

7, Pavimentos:

1 contrapiso nivelado e aplicado
'
 revestido de camed.a

de concreto simples, feito com cascata de tijolo
m2

7. 2 idem, idem - com pedra britada — m2 	
'7. • 3 enchimento de lajes rebaixadas — m2 	
'7. 4 piso de tacos normais de madeira — m2 	
7. 5 lixamento dos pisos de tacos de madeira — m2 	
'7. 6 piso de granitina moldada no local, inclinando as

juntas •— m2 	
7. 7 piso de granitina 30 x 	 em — m2. 	
7. 8 piso de ladrilho cerâmica — m2 	

7.10 colocação de degraus de escada e soleiras de granitinti
'7. 9 piso de cimento alisado	 m2 	

pré-moldadas — M2 	
7.11 idem, idem moldadas no local — m2 	
'7.12 colocação de espalhos de granitina — in2 	
Fôrros:
8. 1 fôrro em chapa de alicates ou similar com o entsru-

gamento com colocação de caixa de madeira para
luminárias — m2 	

•Preços unitários da mão_clexbra, por hora:
9. 1 carpinteiro -:- h 	 	 1,20
9. 2 ferreiro — h - 	 	 1,253,00	 9. 3 pedreiro	 h 	 	 1,20
9. 4 pedreiro colocador de azulejo e cerâmica — h 	 	 2501	 9. 5 pedreiro colocador de pastilhas 	 	 2,30
9. 6 pedreiro colocador de parquet — h 	 	 2,00
9. 7 servente — h 	 	 0,80
9. 8 instalador elétrico — h 	 	 150

•9. 9 instalador hidráulico — h 	 	 1,80
9.10 ajudante de instalador — 11 	 	 1,20

10. Ta:ca de administração:
10. 1 para eventuais fornecimentos de materiais 	 	 15%
10. 2 para pequenas alterações de projetos e ine:dinao

sôbre o valor do serviço alterado 	 	 10%
Cláusula Terceira — O valor dos serviços ora contratados é de

NCr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros noves) e correrá à conta da
verba: 250 Educação — 254 Ensi no Sunerior — 4.1.1.0 — Obra s Públicas
— 3 Prosseguimento e conclusão de obras — 236 Prosseguimento e coo.
alusão das obras dos.Institutos Centra is, do Orçamento da Universidade.

Cláusula Quarta — Os pagamento serão feitos em processo normal,
na Tesouraria da Universidade, correspondendo a fatura)nentos de serviços
executados, comprovados com* medições prévias efetuadas pelo Medidor
Oficial da Universidade, assistido pela Empreiteira, e de conformidade com
o critério de medição que fôr estabelecido.

Cláusula Quinta — De cada pegamento haverá uma retenção de 10%
(dez por cento), restituirei em 90 (noventa) dias, medianterconsentimento
da Fiscalização. Tal retenção constituirá garantia da boa execução do
Contrato.

Cláusula Sexta — A Tabela de Mão-de.Obra, constante da cláusula
segunda, poderá ser reajustada em qualquer época, quanda ocorrerem ônus
decorrentes de atos do Estado, principalmente modificações salariais e
dissídios coletivos que abrangerem o município de Sarieu Maria. segunf.'o
fórmula e critério estabelecidos no Decreto-lei n 9 185, de 23.-2.67 (Diário
Oficial da União n9 38, de 24 de fevereiro de 1967).

Clausula Sétima — Correrão por conta da Empreiteira todos OS
encargos oriundos da Legislação Trabalhista, Previdência Social, etc.,
incidentes sôbre o pessoal empregado na execução dos .serviços aqui
contratados.

cláusula Oitava — A Universidade caberá, através de seu Serviço de
Planejamento e Obras, o direito de fiscalizar os trabalhos bem como exigir
da Empreiteira a dispensa ou afastamento de qualquer empregado ou
funcionário que venha a embaraçar a Fiscalizaeão ou o reaular andamento
dos serviços ora contratados, e que, por seu comportamento fôr julgado
inconveniente ser mantido no local de trabalho, não necessitando, por tal
fato, a Universidade, dar qualquer satisfação.

Cláusula Nona — Ficam fazendo parte dêste Contrato, como se aqui
estivessem transcritas, e no que lhe fôr aplicável, as disposições contidas
no Regulamento Geral do Código de Contab ilidade Pública da União e
legislação posterior.

Cláusula Décima — A Empreiteira declara-se ciente ato disposto no
art. 136, do Decreto-lei n9 200, de 25-2-67, que estipula multa, suspensão e
declaração de inidoneidade no case do não. cumpriments dos serviços ora
contratados.

Cláusula Décima, Primeira — Fica eleito o fôro de Santa Maria carn0
domicílio legal para qualquer ação oriunda dêste Contratar.' "

'E, para constar, lavrou-se o presente Contrato ' 	 l'dque,	 o e , adia, o
conforme, vai assinado pelas partes- eontra.tantes, na dineaença,̀,' 'das .;4:1-103

	testemunhas abaixo_ firmadase Inalaras' e capazes: a • -"	 • '• J"
Santa Maria. 28 de abSil- de 1969. Univdrsidade Pederatcle Santa

Maria. — José Mariano da Rocha Filho, Reitor. — Amilton de Oliveira,
Empreiteiro.

Testemunhas: lyei Pires de Arruda .	 Ilto Carlos Viera.
(N9 1.494-B — 13-5-69 — Ner$ 315,00),

NCr$
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VOLUME I

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

A' TOS LEGISLATIVOS DO
• PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março
Divulgação n° 1.091

PREÇO: I \ICr3 -1,00

VOLUME II
ATOS DO PODER

EXECUTIVO

Decretos de janeiro a março
Divulgação n9 1 .092

PREÇO: NCr$ 12,00

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves n9 1

Agéncia I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pdo
Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasilla
Na sede do D. I. N.

dag

D!Ânt0 OFICAL: Ne-cr.3	 Parto ir)
-::232 Sexta-feira Ia

raDiisimmo
: DÁ INDÚSTICA E DO

• C Orlitne C

INSTITUTO BRASILEINC DO
CAFÉ -

COMUNICADO N. 15-69
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, no uso das atribuiçee.s que
lhe são conferidas pela Lei eúmero
1.779, de 22.12.52, e na conformi-

dade das dspoeeções contidas :203 ar-
tigos 1.9 e 2.9 da Resolução n•9 218,
de 7.3.62, dando continuidade ao
programa de eliminação gradativa do
subsidio ao café de consumo nterno,
comuniça que; a partir de 11.5.69,
as incirietrias de torrefação e moagem
poderão adquirir êsse café aos preços
abaixo discriminados (por Faca de
60,5 kg., brutos), produto ensacado,
pOsto no armazem entregador:

19 Grupo: — São Paulo, Guana-
bara e Rio de Janeiro — NCr$ 32,00
(trinta e dois cruzeiros novas) por
saca;

2.9 Grupo: — Paraná, Senta Cata-
rina e Rio Grande do Sul — NCr$
32,30 (trinta e dois cruzeiros novos
e trinta centavos) por saca;

3.9 Grupo : — Minas Gerais, Es-
pirito Santo, Mato Grosso, Goiás e
Distrito Federal — Ner$ 32,50 (trin-
ta e dois cruzeiros novos e cinquenta
centavos) por saca;

4.9 Grupo: — Bahia, Serg'pe, Ala-
goas, Pernambuco, Paraíba, Rio
Grande do Norte e Ceará -- Ner$..
32,70 (trinta e dois cruzeiras novos
e setenta centavos) por saca;

5.9 Grupo: — Piauí, 1aranhão,
Pará, Amazonas, Acre e Territórios
Federais de Roraima, Rondônia e
Amapá — NCr$ 33,00 (trinta e três
cruzeiros novos) por saca.

2. Consequentemente, os preços
máximos do café industrialiaado, tor-
rado e moldo, serão de Ner$ 1,49
(hum cruzeiros Mie° e qt arenta e
nove centavos) e NCr$ 1,68 (hum
cruzeiro 'eivo e sessenta e oito cen-
tavos) Por quilo, no atacado e no
varejo, respectivamente.

8. O IBC admitirá, em todos os
Estados, o pagamento até 30 (trinta)
dias dos cafés adquiridos no período
compreendido entre 11.5.69 e 31.8.69,
mediante apresentação de garantia
bancária.

4. Entende-se por essa garantia,
um compromisso formal ,de ruma en-
tidade bancária, responsabilizando-se
pelo valor total da transação, dirigido
ao Presidente do IBC, entregue na
Agência ou Pôsto onde irá se efetuar
a compra do café.

5. Por ocasião de cada retirada, a
Indústria de torrefação e moagem de-
Vorá apresentar notas promissórias
rios valores correspondentrs às par-
celas adquiridas e com o vencimento
marcado dentro do prazo estabele-
cido.

6. As vendas de café para consumo
biterno referentes a setembro de
/.969 o meses subseqüentes serão fel-
tez mediante pronto pagamento.

7. Caso alguma promissória não
teia resgatada até a data do venci-
mento, os setores encarregados das
vendas do café deverão adotar as
devidas providências jun:e ao esta-
belecimento bancário responsável pe-
lo aval, e suspender, de imediato, o
eornecimento do produto.

A partir -de 11.5.59 ficam revogados
cri Comunicados n9s 28,68, 37-68,
4-66 e 45-66.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1969.
e- Cata de Alclintara Jeraehado —
e-gaidente.

NIN:STÉRIO
DO liÃr2ERIO.R.

DEPARTAEENTO NACIONAL
OBRAS CtrITilA AS snz

Escritório de Reprecentação
do DNOCS no Rio de Janei:o

Guanaba:a
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

N9 01--69-GB
A Comissão de Alienação designada

pela portaria n9 2, de 3 de março do
1569, do Sr. Diretor-Geral do DNOCS,
para, proceder a venda de bens con-
siderados inservíveis, torna público,
para conhecimento dos interessados
que quinze (15) dias após a publica-
ção do presente Edital da Concor-
rência no Diário Oficial da União, às
15 horas, no Gabinete do Chefe da
Representação do D. N .0 . C . S . na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, sita à Avenida Nilo Pe.
çanha, 155,- Edifício Nilomex, 3 9 an-
dar, sala 324, reunir-se-á, para exame
e julgamento das propostas para
compra de:

Um (1) Jeep Willys, ano de fabri-
cação 1957 — motor n9 b-806.279 de
90 1113, côr azul, com 4 pneus usados,
sem bateria, faltando diversas peças,
pelo valor mínimo de quinhentos cru-
zeiros novos (NCr$ 500,00):

Mediante as seguintes condições:
1 — Poderão habilitar-se à presente

concorrência quaisquer pessoas físi-
cas jurídicas, com exceção de .sere-
dores públicos de qualquer natureza
ou categoria, nem mesmo como pro.
curadores o que apresentarem os se-
guintes documentos, no ato do jul..
gemente, das propostas pela Cernis-
são: -

a) Documento legal de identidade;
7)). Prova de registro da Junta Co-

mercial (quando pessoa Jurídica);
c) Guia de recolhimento, à Tesou-

raria Geral, em 2 vias
*
 do valor cor-

respondente á caução de que trata e
item 2, do prezente Edital;

d) Prova de quitação com a Jus-
tiça Eleitoral e com o Serviço Mi-
litar.

2 — Os proponentes ficam obriga-
das a garantir a sua praposta cora
uma caução que representa a im por-
Vencia de 5% (cinco por cento) do
valor mínimo esLmado para o lote.

3 — No dia e hora fixados neste
Edital, no endereço acima menciona..
do, a Comissão reunir-se-á para re-
ceber as propostas, as qauis, sem ra-
suras nem emendas, deverao ser apre-
sentada em três vias em envelope de-
vidamente lacrado, rubricadas Pelo
proponente com indicação bem vise.
vel:
Proposta para Compra de Veiculo
4 — Não serão tomada£ em consi-

deração as propostas que contiverem
apenas o oferecimento de uma vau.
tagem a mais da mais vantajosa pro-
posta apresentada. O preço proposto
não poderá ser inferior o valor mi-
nimo arbitrado.

5 — No cem de absoleta igualda-
de de condições entre duas ou mais
propostas, poderá a Administração
proceder a uma nova concorrência
entre êsses proponentes que versa-
rá, sobre o, mínimo acréscimo de pre-
ço que cada nma faça sare a sua
primitiva proposta. Se nenhum deles
quizer, porém, elevar o preço ofere-
cido, proceder-se-á o sorteio para de-

ciclir a qual dos proponentes caberá
a adjudicação.

6 — O Diretor do DNOCS reser-
va-se o direito de anular esta con-
corrência, abrindo outra, coso isto
seja conveniente, a critério do iate-
nese da repartição sem que deste ato
decora nenhum direito de indeniza-
ção para os licitantes.

7 — As propostas serão abertas e
lidas diante de todos os proponentes
e cada um rubricará as dos demais
na presença do Presidente da Comis-
são, que também as autenticará.

8 — O veículo a que se refere este
Edital encontram-se no depósito do
DNOCS a Av. Brasil 555-C — Gua-
nabara.

9 — Os concorrentes vitoriesos, de-
vem recolher, dentro de 48 horas, o
valor da compra à Tesouraria, o que
não sendo cumprido beneficiará o 29
colocado na concorrência, além de
perderem o direito à devolução da
caução que passará à propriedade do
DNOCS.

10 — O proponente erencedor terá
o prazo de dez (10) dias para reti-
rada do veiculo, correndo por sua
conta tôdas as despesas decorrentes
dessa movimentação. —

11 — Se não se apresentarem lici-
tantes ou se os preços oferecidos não
atingirem ao valor 'indicado no Edi-
tal, o veiculo será vendido ens lei-
Ião, mediante pagamento à vista, a
quem maior preço oferecer não sen-
do, entretanto, aceita nenhum ofero
ta cujo valor seja inferior a 86% (oi.
tenta por cento) do arbitrado como
valor mínimo para efeito de aliena-
ção em concorrência pública.

Rio de Janeiro (GB), Lorival Go-
etes Couto, Presidente da Comissão.

/Maio	 1-£N69

DEPARTAMENTO NACIONiti_
DE OBRAS DE 2APEALIEri1

ATA N.9 12-69

Ata da reunião da CCSO para t:
cebimsnto e abertura das prole
tas do Edital de Concorrência n
mero 12-69 referente ao serviço
limpeza e conservação das ctr,„:":
ciências que com_põem a sede dê,'
Depari,amento de acôrdo com
Edital de Conccrréncia n.9 12-
publicado no Diário Oficial do C
2 de abril de 1969, página n.9 '7
(Seção 1 — Parte II) e Avis
publicados nas Órgãos de divulg
ção diz cidade do Rio de Jane
"O Globo" e "Última Hora"
dias 22 e 24 de março cie 19

respectivamente.	 -
As quinze horas do dia seis n

maio de miI novecentos e sessenta
nove, reuniu-se na sede dêste D
partamento, a Comissão compos
pelo Eng. Alfredo Eduardo Robins
Aldridge Carmo, Presidente Subst
tuto da CCSO pelo Procurador Ayrt(
Manoel D'Avila, pelos Roga.
Marina Fajardo Balieiro de Jácon
e José Ferreira, membros da Comi
são e pelo Administrador Humber
Lopes Potyguara da Silva, servinc
de secretário.

Declarada aberta a sessão o Senh(
Presidente esclareceu aos preeent
que a Comissão iria receber os er
velopes n9s 1 e 2, referentes ao Ed.
tal de Concorrência n.9 12-69, temi
comparecido e entregue os envelope
os rezepsentantes das firmas Cor
senadora Real Ltda. e Organize,
ções Bani Ltda.

Iniciou-se imediatamente a abes
tura dos envelopes n.9 e, para veri
ficação da documentação, e, estand
as mesmas, de acôrdo com as condi
cões estabelecidas no Edital, o Senha
Presidente passou a abertura dos en
velopes n. 9 2, das firmas inscrita
cujas propostas em resumo foram e
seguintes:

Conservadora Real Ltda.
	Preço total dos serviços: 	

NCr$ 91.200,00 (noventa e hum mi
e duzentos cruzeiros novos).

Prazo para execução: 12 (doze)
nocaes.

Organizações Beni Ltda.:
Preço total dos serviços da pude

62, s:-to a Avenida Presidente Var,
gas: NCr$ 57.000,00 (cinquenta e see
mil cruzeiros novos).

	

Prazo para execução: 12 	 (doze)
meses.

Preço total dos serviços do prédic

	

rt.9 73, sito a Praça Pio X' 	
leCr$ 37.800,00 (trinta e sete mil e
oitocentos cruzeiros novos).

Prazo para execução: 12 (doze)
meses.

Nada mais' ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessãa às
quinze horas e trinta minutos, auto-
rizando-me, como secretário a lavrar
a presente Ata, que vai por mim
assinada e pelos membros da Co-
missão.

Rio de Janeiro, seis dee maio de
mil novecentos e sessenta e eove. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva
Secretário. — Alfredo Educrão Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente
Substituo da CCSO. A.yrton Ma-
noel D'Avila, Membro da Comissão.

Léa Marina Fajardo Baliciro de
Jeccrne, Membro da Comissão, —
José Ferreira — Membro da Comis-
são.
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PREÇO JUSTE EXEMPLAR: Ner$ 0,16


